
ESTAI)O DO MARAHio
MUNicfpio DE s^o FRAr`'cisco Do BRETio

PREFEITlrRA--,--1-
Lei n° 444/2o25.

€ts

"Disp6e    sobre    as    Ditetrizes
Ot§amentarias pare exefclcio de
2026 e da outtas ptovidencias."

A    CAMARA    MUNICIPAL    DE    SAO    FRANCISCO    DO
BREJAO, no interesse superior e predominante do Municipio e em cumprimento ao
Mandanento  Consrfucional, estabelecido no  §2° do Art.  165, da  Carta Federal, em
combina¢ao com a Lei Complementar n° 101/2000, de 04/05/2000, APROVA e Eu,
na condi€fo de Preftita Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art.10 Ficarn estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art.  165,
§ 2°, da Constituicao Federal, Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 e I.ei
Orginica do Municipio de Sao Francisco do Brejao/MA, as Diretrizes Or€amentaria
do municipio para exercicio 2026, compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administrapao Pdblica Municipal;
11 - a estrutura e organizapao dos orcamentos;
Ill - as diretrizes das receitas;
IV - as diretrizes das despesas;
V -  as disposic6es sobre alterac6es tributirias
VI - as disposic6es relativas a divida ptibhca municipal
VII - as disposic6es gefals

CAPITUL0 I
As METas E PRIORIDADES DAADMINISTRACAo

PUBLICAMUNICIPAI

Art.  2°  As  metas  e  as  prioridades  para  o  exercicio  de  2026  sao  as
especificadas  no  Anexo   I,  de  Metas   e  Prioridades   que   integra   esta   Lei,   estao
estruturadas  de  acordo  com  o  Plano  Plurianual  para  2026/2029,  as  quais  tefao
pfecedencia na alocapao de recursos I.ei Orcamentala.

§ 10 Os valores constantes no Anexo de que ttata este artigo possuem
carfter indicativo e nfo normativo, devendo servir de referencia para o planejamento,
podendo ser atualizados pela lei or¢amentida ou atrav6s de cieditos adicionais.    ?
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§  2°  As  metas  e  prioridades  de  que  trata o  caput deste  artigo  ben
como as respectivas ap6es planejadas para o seu atindmento, poderao ser alteradas, se
durante o periodo decorrido entre a apresentacao desta I.ei e a elabora¢o da proposta
orGamentiria   para   2026   suredrem   novas   demandas   ou   situnc6es   em   que   haja
necessidade   da  intervengao   do   Poder  Pdbhico,   ou  em  decorrencia   de   cr6ditos
adicionais ocoridos.

§ 3° Na hip6tese prevista no § 2°, as altera€6es do Anexo de Metas e
Prioridades   serao   evidenciadas   em  demonstrativo   especifico,  a   ser  encaminhado
juntamente com a proposta orcamentiria para o pr6ximo exerdcio.

CApfTUL0 11
IIA ESTRUTURA E ORGANlznIAO DOs ORCAMENTOs

Art.  3°  -  0  projeto  de  lei  orcamentiria  para  o  exercicio  de  2026,
compreendendo   o   Orcamento   Fiscal   e   o   Or€amento   da   Seguridade   Social
referente   aos   Poderes   do   Municipio,   seus   6rgaos   e   Fundos,   setf   elaborado
conforme   as   difetrizes   estabelecidas    nesta    Lei,    observadas    as    normas    da
Constituicao    Federal,    da    I.ei   Federal   4.320,   de   17   de   marap   de   1964,   da
Constitui¢ao  Estadual, da Lei Organica Municipal, da I.ei Complementar n° 101, de
04 de maio de 2000 e demals lealsla€ao vigente.

Art. 40 -  Para os efeitos desta Ijei entende-se por:

I   -  fungao:   o  maior  rivel  de  agregapao  das   diversas   dreas   de
despesa que competem ao setor ptibhico;

11 -subfungao:    uma    pari€in    da    fungao    que    visa    agregar
determinado subconjunto de despesa do setor pdbhco;

Ill-    programa:     urn    instrunento    de    organizacao    da    apho
govemamental  que  visa  a  concretiza€ao   dos   objetivos  pretendidos   e  que   sera
mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual;

IV-  projeto:   urn  instrumento   de  programa¢ao  para  alcangr  o
objetivo  de  urn programa,  que  envolve  urn  conjunto  de  operap6es  limitadas  no
tempo,   das   quais   resulta   urn   produto   que   concoffe  pafa  a  expansfo   ou  o
aperfei€oamento da a¢ao de govemo;

V -  atividade:  urn  instrunento  de  programa¢ao  pata`\
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objetivo de urn programa, que  envolve  urn conjunto  de  operap6es  que  se  realizam
de   modo   continuo   e   permanente,   das  quads  fesulta  uin  produto  necessino  a
manutencao da acao de govemo;

VI-  operap6es  especiais:  as  despesas  que  nfo  contribuem  para  a
manutencfo das  ap6es de  govemo,  das  quais  nao  resulta  urn produto  e  que  nfo
gerarn contraprestapao  direta  sob  a forma de bens ou servi€os;

VII          -  unidade  orGamentrfu:  o  menor  nivel  de  classificapao
insrfucional, agrupada em 6tgaos orcamentalos, entendidos estes como os de nraior
nivel da clas sificapfro insrfucional.

Par4grafo  dnico.  Cada  prograrna  identificari  as  ap6es  necessinas
para   atingiv   os   seus  objetivos,  sob  a  foma  de  projetos,  atividades  e  operac6es
especiais, especificando os respectivos valores, objetivos e metas, ben como a unidade
orgamentala responsivel pc4a apao.

Art.   50  -   Os   valores   de   receitas   e   despesas   contidos   na   Lei
Orcanentina   Anual   e   nos  quadros  que  a  integrarn  sefao  expressos  em  pre¢os
cotrentes.

Art.   60   -   Acompanharao   a   proposta   or€arnentina,   al€m   dos
quadros erialdos pela ledslapfo em vigor:

I - demonstrativo consofidado do Or€amento Fiscal;
11 - demonstrativo da receita corrente liquida;
Ill  - demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutengao e

no desenvolvimento do  ensino  fundamental, para  fins  do  disposto  no  aft.  212  e no
art.   60   do  Ato   das   Disposic6es  Consrfucionais  Transit6rias  da  Constitui€ao  da
Repdbhca, com a redapao dada pela Emenda a Constituicao n° 14, de 12 de setembro
de 1996;

IV  - demonstrativo dos recursos a serem aphcados em programas de
salde, para fins do disposto no § 10 do art.158 da Constitui€ao do Estado;

V   ~  demonstrativo  dos  recursos  a  serem  aphcados  nas  ac6es  e
servi€os  ptiblicos  de  snide,  para  fins  do  disposto  na  Emenda  a  Constituicao  da
Repdblica n° 29, de 13 de setembro dy 2000;

VI  - demonstfativo da despesa com pessoal, para fins do disposto no
art.  169 da Constituieao da Reptiblica e na I.ei Complementar Federal n° 101, de 4
maio de 2000;

VII-  demonstrativo  da  Receita  Corrente  Ordinala  do  Municfpio,
desdobrada   em  categorias  e  subcategorias  econ6micas,  fontes,  rubricas  alin
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Art.    7°    -    Na    programaGao    de    investimento    em    obras    da
administra¢ao priblica municipal, sera observado o seguinte:

I   - as obras iniciadas terio prioridade sobre as novas;
11 - as obras  novas, desde que estejam de acordo com a lei do PIIA,

sefao programadas se:
a)  - for comprovada sua viabilidade fecnica, econ6mica e financeifa;
b) - nao imphcarem anulacao de dotac6es destimdas a obras inidadas.

Art.  8° - A elaborapfo  do projeto  de lei ofGamentina para  2026  e  a
execngao da respectiva lei deverao levar em conta a obtengao do superivit primAfio,
conforme discriminado no Anexo de Metas Fiscais, constante nesta I,ei.

Art. 9° - A LOA conted dotapao para Reserva de Contingencia, no
valor de ate  1%  (urn por cento)  da Receita Corrente lfquida fixada para o exetcicio
de 2026, a set utilizada como fonte de recursos para abertura de cr6ditos adicionais e
para o atendimento ao disposto no inciso Ill do art. 5° da Lei Complementar Federal
no 10,/00.

Art. loo - A I.ei Or€amentiria sera apresentadr com a forma e com o
detalhanento  indicado  no  Attigo  15  §  1°  da  I.ei  n°  4.320/64,  deved  atender  ao
previsto na Lei Complementar n° 101, de 04 de malo de 2000, que estabelece normas
de finan¢as pdbhcas voltadas para a responsabilidade na gestao fiscal, na Portaria 42,
de  14 de  abel de  1999  e  na Portaria Ministerial  n°  163,  de  04  de  maio  de  2001  e
altera¢6es, mais o previsto nesta Ijei, de acofdo com as disponibhidades de recursos
financeiro s e compreendefa:

I   -textodalei;
11 -  quadros orGanentinos con§olidrdos;
Ill   -       anexo    dos    orcamentos    fiscal   e   da    seguridade    social,

dischminando a receita e a despesa na forma definida nesta I.ei;

IV -  discriminapao  da letislapao da receita, referente  aos  orGamentos
fiscal e da seguridade social.

V   -   Relapao   dos   projetos   e   atividades,   com   detalhamento   de

i.i''.i'.i'.I.iiiii'.I-.I...'I`-,I''''''HE=
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Paragrafo tJnico - Os quadros orgamentinos a que se refere o inciso
11 deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso Ill, da ljei

n° 4.320, de 17 de mapo de 1964, sao os seguintes:
I   -    evolngao    da    receita    do    Tesouro    Municipal,    segundo    as

categorias econ6micas e seus desdobramentos em fontes;
11 -evolucao   da   despesa   do   Tesouro   Municipal,   segundo   as

categorias econ6micas e grupos de natureza de despesa;
Ill  -   resumo das receitas dos Or€amentos Fiscal   e   da   Seguridade

Social, pot categoria econ6mica e origem dos reoursos;
IV  -  resumo  das  despesas  dos  Or¢amentos  Fiscal  e  da  Segindade

Social, pot categoria econ6mica e origem dos recursos;
V - receitas e despesas dos Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social,

segundo as categorias econ6micas, confome o Anexo I da Lei n°  4.320, de 1964, e
suas alterac6es;

VI  -  despesas  dos  Oreamentos  Fiscal  e  da  Seguldade  Social,  de

acordo com a classificacao constante da I.ei n° 4.320, de 1964, e suas altera€6es;
VII-   despesas   dos   Orcamentos   Fiscal   e   da   Seguridade   Social,

segundo Poder e 6rgao, por grupo de despesa e destinapfo de recursos;
VIII          -despesas  dos  or€amentos  Fiscal e da  seguridade  social

segundo a funcao, subfuncao, programa e grupo de natureza de despesa;

Art.  11.  Ficam  estabelecidas,  mos  termos  desta  I,ei,  as  diretrizes,  as
metas e as prioridades especificadas no Anexo de Metas e Prioridades - anexo  I - que
integra   esta   I.ei,   as   quais   terao   precedencia   na   alocapfo   de   recursos,   nfo   se
constituindo,  todavia,  em limite  a  programa¢ao  das  despesas, para  a  elaboracao  do
orcamento  do  exercicio  financeiro  de  2026,  e  devefa  obedecer  aos  pinofpios  da
universalidade,  da  unidade  e  da  anuidade,  ben  como  identificar  o  Programa  de
Trabalho a set desenvolvimento pela Administracao.

§  10  -  0  Programa  de  Trabalho,  a  que  se  refere  o  presente  arigo,
devefa  ser  identificado,  no  minimo,  ao  nivel  de  fungao  e  subfuncao,  natureza  da
despesa,  pfojeto  atividades  e  elementos  a  que  devefa  acorrer  na  realiza¢ao  de  sua
execngao, nos termos da alinea "c", do inciso 11, do art.  52, da I.ei Complementar n°
101/2000, bern assim do Plano  de  Classificapao  Funcional Programftica, confoime
disp6e a Lei n° 4320/64.

Art. 12. Fica o Poder Executivo Municipal, de acordo com o disp
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na Constituicao Federal, art.  165, § 8°, e nos arts. 7°, 42 e 43 da Lei Federal n° 4.320,
de 17 de mar¢o de 1964 e alterap6es posteriores, autorizado a abrir, na LOA de 2026
cfeditos  suplementares  de,  no  minmo,  50%  (cinquenta  por  cento),  do  total  da
despesa autorizada.

§ 1° Nao serao considerados, pafa fins de calculo do limite ptevisto no
inciso Ill, deste attigo:

a)    os cr6ditos suplementares destinados a suprir insuficiencia das dotac6es relativas
a pessoal e encargos  sociais, precat6rios judiciais, despesas  de exercicios  anteriores,

juros, encargos e amortizapao da divida, segundo a ledslapao vigente;
b)    os   cfeditos   suplementares   abertos   nas   dotap6es   de   projetos   e   atividades
financiados a conta de feceitas com destinacao especifica;

os cfeditos suplementares por anula€ao na mesma funcional programatica e fonte
e recutso.

§ 20 As alterap6es orGamentrfus que acarretem ajustes nos elementos
discriminat6rios  das dota€6es  orcamentinas, tans como categc>ria econ6mica, grupo
de despesa, modalidade de  aplicapao, elemento  de despesa ou c6digo  de  aplica€ao,
sem que altere o valor da acao ofcamentina, sefao fonnalizadas por meio de portaria
assinada pela Secretaria Municipal de Planejanento Administtapao e Finan¢a.

Art.  13.  Fica  o  Poder  Executivo,  mediante  decreto,  autodzado  a
transpor,   remanejat,   transferir   ou   ullizar,   total   ou   parcialmente,   as   dota¢6es
orqunentrfus aprovadas na I.ei Orcamentfria Anual de 2026, nos cfeditos adicionals,
e   por   decorfencia   da   extingao,   transformapao,   transferencia,   incorporapao   ou
desmembramento  de 6rgaos, entidades  ou fundos, ben como  de  altera€6es  de  suas
compefencias e atribui€6es, mantida a estrutura programatica, expressa por categoria
de programa€ao.

§ 10. Compreendem as movimentap6es or€arnentinas:
I - Transposicao: realocapao de recursos que ocorre entre mats de urn

programa de tfabalho dentro de urn mesmo 6rgao orcamentino;
11    -    Remanejamento:    realocaGao    de    reoursos    de    urn    6rgao

or€amentino  para  outro,  bern  como  em  decorfencia  de  extingao,  transformapao,
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de categoria econ6mica de despesa;
§ 2°.  Os valores  referentes as  transposie6es, os remanejamentos e as

transfefencias    de    recursos,    serao    computados    nos    limites    para    alterap6es
orGamentirias para os cf6ditos adiciomis, estabelecidos na I+ei Orcamentiria Anual.

Art. 14. Os orcamentos fiscal e da Seguridade Social compreenderao a
programapao dos Poderes do Munidpio, seus fundos, 6fgaos, autatquias e fundas6es
instituidas  e  mantidas  pelo  Poder  Pdbhco,  devendo   a  correspondente  execngfo
or€arnendria  e  financeira  set realstrada na  sua  totalidade  em sistema  consolidado  e
integrado.

Art.  15.  Na  elaboracao  do  Or¢amento  da  Seguridade  Social  serfro
observadas as diretrizes especificas da drea.

Art.16.  0  Munidpio aplicari, no minimo, 250/o`(vinte e cinco pot
cento)  de  sua receita  resultante  de  impostos  e  transferencias  oriundas  de  impostos
incluidos    dos    recursos    provenientes    do    FUNDEB    na    manuten€ao    e    no
desenvolvimento  do  ensino,  conforme disp6em a Constitui€ao Federal,  no  seu art.
212,  a Lei  9.394/1996  e  na  e  na Lei  n°  14.113  de  25  de  dezembfo  de  2020  e  suas
altera¢6es.

Art.  17.  0  Municipio  contribuira  com 20%  (vinte pot cento), das
transferencias provenientes do FPM, IPI/Exp, do ITCD, ICMS, IPVA e do ITR, para
forma€ao  do  Fundo  de  Manutencao. e  de  Desenvolvimento  do  Ensino  para  a
Educapao Basica G7undeb), com aphcapao no minino de 70% (sessenta pot cento)
para remunerapao dos profissionais  da educapao basica em efedvo  exercicio de  suas
atividades e no mfximo 30% (quarenta por cento) para outras despesas.

Art. 18. 0 Munictpio aplicari, no mhimo 15% (quinze pot cento)
dos recursos da complementa€ao-VAAT, previstos no inciso 11 do caput do art. 5° da
I.ei  14.113  de  25  de  dezembro  de  2020,  em  cada  rede  de  ensino  beneficiada,  em
de8pesas de capital

Art.  19.  0  Munidpio  apncar4  no  minimo  50%  (cinquenta  pot
cento)   dos   recursos   globais   da  c,omplementapao-VAAT,  previstos   no   inciso
do caput do art. 5° da Lei 14.113 de 25 de dezembro de 2020, em cada rede de ens
beneficiada, em despesas destinadas a educapao infantil.

Art. 20. 0 Municipio aphcari 15% (guy.arc pot cenfo), no minimo,
da  receita  resultante  de  impostos,  compreendida  ao  produto  da  arrecadaGfo
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impostos a que se refefe o aft.  156 e dos recursos de que tratam os arts.  158 e  159,
inciso   I,   alinea 4e   §   30   da   Constituicao   Federal,   em  aG6es   e   servi€os   pdblicos
de sadde.

Art.    21.    A    edacao,    expansao    ou    aperfei€oamento    de    acao
govemanental  que  venha  a  set  acrescida   a  execuGao   orcanentiria   de   2026,  a
qualquer  tempo,  deveri  atender  ao  disposto  nos incisos  I  e 11 do  artigo  16 da Lei
Complementar Federal n° 101, de 2000.

§   1°   Os   servi¢os   comuns   de   dura€ao   condnuada   poderao   set
prorrogados  ate  sessenta meses, salvo os servieos cujo objeto nfro seja caracterizado
como de durapfo continuada.

§ 2° Qualquer contrato terf vigencia ate 31  de dezembro de 2026 e o
empenho da despesa see ftito com o valor cuja exidbilidade seja ate esta data, sendo
que  os  contratos  de  servi€os  de  duracfo  condnuada  serao  prorrogados,  antes  do
temino  de  sua vigencia,  ou ate  que  perdure  a pemissividade  do  prazo  citado  no
parigrafo anterior

Art. 22. Sao vedados  qunisquer procedimentos pelos  ordenadores  de
despesa   que   viabilizem   a   execngao   de   despesas   sem   comprovada   e   suficiente
di§ponibhidade or¢amentha.

Art. 23. A  dassificapao  e  a  contabiliza¢ao  dos  ingressos  de  receitas
e   despesas   orcamentinas   -   empenho,   hquidacao   e   paganento,   pelos   6rgaos,
entidades e  fundos integrantes dos  orcamentos,  fiscal  e  da  seguridade  social,  serio
retistradas  na  data  de  suas  respectivas ocorrencias.

Art.  24.  Fica  autorizado,  durante  a  execngao  orGanientala  de  2026,
o remanejamento, a transposi€ao e a transfefencia de recursos, por decreto, a luz do
art.  167, inciso VI da Constitui¢ao da Repdblica.

c]apfroLo Ill
DAS DIRETRIZES DA RECEITA

Art. 25. A receita devera estimar a arrecadapao de todos os tributo.s
competencia municipal, assim como os definidos na Constituiqao Federal.

Art. 26. Na proposta of¢arnentina a forma de apresentapao da re
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deveri obedecer a classificapao estabelecida na I.ei n° 4.320/64.

niveis:
Art.  27.  A  receita  or¢amentina  sera  discriminada  pelos  seguintes

I - Categoria Econ6rica;
11 - Origem;
Ill - Esp6cie;
IV - Desdobramento; e
V - Tipo.
§   1°   A   Categoria   Econ6mica   da   receita,   pineiro   didto   de

classificacao, esti assim detalhada:
I -Receitas Correntes -   1; e
11 ~ Receitas de Capital - 2.

§ 20 A Origem, segundo didto da classificacao das receitas, identifica a
procedencia dos recursos pdblicos em felapao ao fato gerador no moihento em que os
mesmos ingressam no patrim6nio pdblico.

§ 3° A Esp6cie, terceiro ditito, que possibilita urn qualificacao mais
detalhada dos fatos geradores dos ingressos de tais recursos.

§ 40 0  De§dobramento, quarto  ao  s€timo djgito, ten o  objetivo de
identificar as particularidades de cada receita,

§  5°  0  Tipo,  oitavo  dfedto, ten a  finalidade  de identificar o  tipo  de
arrecada€ao a que se refere aquela natureza, sendo:
"0", quando se tratar de natureza de teceita nao valorizivel ou agregadora;
"1 '', quando se tratar da arrecadapao Principal da teceita;
"2'', quando se tratar de Multas e ]uros de Mora da respecdva receita;
"3", quando se tratar de Divida Ativa da respectiva receita; e
"4", qunndo se tratar de Multas e ]uros de Mora da Divida Ativa da respectiva receita.

§ 6° 0 Munidpio poderi, ainda, efetuar desdobramentos de nl'veis de
receitas,  a  pardr  do  90  ditto,  observado  o  disposto  no  plano  de  contas  padrao
publicado   pela   Secretaria   do   Tesouro   Nacional   ou   TCE-MA,   com   intuito   de
propotcionar maior transparencia a elaboracao e execucao do orcaniento.

Art.  28.  Na  elaborapao  da  Proposta  Orcamentina,  as  previs6es
receita observarao as normas tecnicas legais, previstas no art.12 da I,ei Complemen
n° lot/2000, de 04/05/2000.
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provenientes  de  transferencias  que  lhe  venham  a  ser  feitas  pot  outras  pessoas  de
dreito  pdblico  ou  privado,  que  sejam  relativos  a  convenios,  contratos,  acordos,
auxflios,   subveng6es   ou   doap6es,   excluidas   apenas   aquelas   de   natureza   extra-
orcamentrfu,  cujo  pfoduto  nao  tenham  destina€fo  a  atendimento  de  despesas
pdblicas municipais.

Art.  30. Na estimativa das  receitas  serfo considerados  os efeitos  das
modificap6es  na ledslapao  tributina,  que  sefao  objetos  de projetos  de  leis  a  serem
enviados a Camara Municipal, no prazo legal e consrfucional.

CAPITUL0 IV
DAS DIRETRIZES DAS DESPESAS

Art.   31.  As   dotaG6es   OrGamenthas   destinadas   as   despesas   com
pessoal e encargo§ sociais, em cada Poder, serao estimadas, para o exercicio de 2026,
com  base  na  folha  de  paganento  de  marco  de  2025,  projetada  pafa  o  exercicio,
considerando os eventuais acrfescimos legals.

10 A repaftieao  dos  limites  globals  nao  podefa  exceder  os  seguintes

percentuais,  conforme  estabelece  o  art.   19,  inciso  Ill  da  I.ei  Complementar  n°
101/2000.

I - 6°/o (seis por cento) para o Poder Ledslativo;
11 - 54°/o (cinquenta e quatro pot cento) para o Poder Executivo.

2° Na verificapfro  do  atendimento  dos  limites  definidos  neste  artigo,
nao serfo computadas as despesas:

I - de indeniza€ao pot demissao de servidores ou empregados;
11 - relativas a incentivos a demissao voluntina;
Ill - derivadas da aplica¢o do disposto no inciso 11 do § 6° do art. 57

da Constituicao Federal;
IV  -  decorrentes  de  decisao  judicial  e  da  compefencia  de  petiodo

anterior ao da apurapao.
V  -  Os  fecusos  financeiros  repassados  pela  Unfro  aos  Estados,  ao
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Art. 32. A vefificacao do cumprimento dos limites estabelecidos no §
1° do art. 54 desta Lei sera realizada ao final de cada semestre.

§ 1° - Paragrafo iinico. Se a despesa total com pessoal exceder a 95°/o
(noventa e cinco por cento) do limite, sao vedados ao Poder que houver incorrido no
excesso:

I  -  concessao  dc  vantagem,  aumento,  reajuste  ou  adequacao  de
remunefapao   a   qualquer   titulo,   salvo   os   derivados   de   senten€a   judicial   ou   de
determinapfo legrl ou contratual, ressalvada a revisao prevista no inciso X do art. 37
da Constitui¢ao Federal;

11 - cria¢ao de cargo, emprego ou fungao;
Ill  -  alteragao  de  estrutufa  de  carreira  que  implique  aumento  de

despesa;
IV  -provimento  de  cargo  pdblico,  admissao' ou  conttata€ao  de

pessoal  a  qualquer  titulo,  ressalvada  a  reposi€ao  decorrente  de  aposentadoria  ou
falecimento de servidores das areas de educaGao, sadde e seguran€a;

V - contratacao de hora extra.

§ 2° - Na hip6tese de ser atinddo o limite prudencial de que trata o
art. 22, parfgrafo `inico, da I.ei Complementar federal n° 101/2000, a contrataeao de
hofas extras fica vedada, salvo:

I - no caso do disposto no inciso 11 do § 6° do art. 57 da Constituicao
Federal;

11 - nas situae6es de emerg€ncia e de calamidade ptibrica;
Ill - para atender as demandas inadiaveis da atencao bfsica da satide

ptiblica;
IV  -  para  manutentio  das  atividades  minimas  das  instituig6es  de

ensino;
V  ~  nas  demals  situap6es  de  relevante  interesse  pdbhco,  devida  e

expressamente autodzadas pelo respectivo Chefe do Poder.

Art.   33.   Se   a   despesa   total   com  pessoal,   do   Poder   ou   6rgao,
ultrapassar os limites definidos no aft. 29, sem prejuizo das medidas previstas no art.
55  desta  I.ei,  o  percentual  excedente  tefa  de  set  eliminado  mos  dois  quadime§
seguintes,  sendo  pelo  menos  urn terco  no  pineiro,  adotando-se,  entte  outras,
provid6ncias previstas nos §§ 3° e 4° do art. 169 da Constitui¢ao Federal.

|° No caso do inciso I do §
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objetivo  podera  sex alcangado  tanto  pela  extingao  de  cargos  e  fung6es  quanto  pela
redngao dos valores a eles atribuidos.

2°  i  facultada  a  reducao  tempofaria  da  jornada  de  trabalho  com
adequa€ao dos vencimentos a nova carga horina.

3°  Nao   alcancada   a  redngfo   no  prazo   estabelecido,   e   enquanto
perdurar o excesso, o ente nao podera:

I - receber transfefencias voluntirias;
11 - obtef garantia, direta ou indireta, de outro ente;
Ill  -  contratar  operac6es  de  cr€dito,  ressalvadas  as  destinadas  ao

refinancianento  da  divida  mobihiria  e  as  que  visem  a  redngao  da§  despesas  com
pessoal.

Art. 34. 0 Executivo fica autorizado conceder qualquer vantagem ou
aumento de remunera€ao aos servidores, a criapao de cargos, empregos e fung6es ou
altera€fro de estrututa de carreiras, ben como a admissao ou contratacao de pessoal, a
qualquer titulo, pelos 6rgaos e entidades da administrapfo difeta ou indireta, desde que
observado o disposto no artigo seguinte.

Art. 35. Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total
com pessoal somente sera editado e tefa validade se:

I  -  houver  pievia  dotacao  Or€amentina  suficiente  para  atendef  as
despesas com pessoal e aos acr6scimos dela decorrentes, nos termos do art.  169, § 1°,
inciso I, da ConstituiGao Federal;

11 - for comprovado o atendimento do limite de comprometimento
da despesa com pessoal estabelecido no art. 29in desta I.ei;

Ill  -  forem  observadas  as  restri€6es  e  limitap6es  contidas  na  Lei
101/2000.

§ 1° - 0 disposto no caput compleende, entre outras:
I - a concessao de qualquer vantagem ou aumento de remuneracao;
11  -  a  criapfo  de  cargos,  empregos  e  fung6es  ou  a  alteracao  de

estrutura de carreiras;
Ill - a admissao ou contratacao de pessoal, a qualquer titulo.

Art. 36. 0 Reajuste Anual da femunera€ao de pessoal nos termos d
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Art.   37.   0   total  das   despesas   do  Poder  Ledslativo   Municipal,
incluidos  os  subsfdios  dos  Vefeadores  e  excluidos   os  gastos  com  inativos,  nao

poded  ultrapassar  o  limite  de  7%   (sete  pot  cento)   do   somat6rio   dr  Receita
Tributiria  e  das Transfefencias  previstas  no  §  50  do  art.   153  e  nos  arts.   158  e
159,  efetivarnente  realizadas  no  exerofcio  anterior,  conforme  disp6e  o  art.  29A  da
Constituicao Federal, cuja redacao foi alterada pela Emenda Constitucional n°. 58.

§ 1° - 0 Poder Lealslativo encaminhara sun proposta or€amentina ao
6rgao  central  de  or€amento,  s  em  tempo  habil  para  consolidapao  das  propostas
orcamentina§ da Administracfo Pdblica Municipal.

§ 2° 0 duod6cino devido ao Poder Lealslativo sera repassado ate o
dia 20 de cada mss, sob a pena de crime de responsabilidade do Prefeito, conforme
disposto no art. 29-A, § 20, inciso 11, da Constitui¢fo Federal.

§ 3° A despesa total com folha de paganento do Poder Lealslativo,
incluidos  os  gastos  com  subsidios  dos  Vereadores,  nao  poderi  ultrapassar  a  700/o
(setenta) por cento de sun receita, de acordo com o estabelecido no art. 29-A, § 1°, da
Constituicao Federal, e conforme o disposto da I.ei Organica do Municipio;

Art. 38.  De  acordo  com o artigo 29 da Constituicao  Federal no  seu
inciso  VII,  o  total  da  despesa  com  a  remunerapfo  dos  Vefeadores  nao  podefa
ultrapassar o montante de 5% (tinco por cento) da receita do municipio.

Art.   39.   As   despesas   com  pagamento   de  precat6rios   judicidios
correfao a conta de dota€6es consignadas com esta finalidade em operac6es especiais
e especificas, que constarao das unidades orcamentrfus responsiveis pelos d6bitos.

Art. 40. Os projetos em fase de execapfro desde que revalidados a luz
das pdoridades estabelecidas nesta lei, terao prefdencia sobre os novos projetos.
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Art. 42. 0 Munidpio devefa investir prioritainente em projetos e
atividades voltados a infincia, adolescencia, idosos, mulheres e gestantes buscando o
atendimento  universal  a  sadde,  assistencia  social  e  educapao,  visando  melhoria  da
qualidade dos servicos.

Art. 43. 0 Poder Execulvo, com a necessala autorizacao Ledslativa,
podefa  firmar convenios com outras  esferas govemamentais  e nao govemarnentais,
para   desenvolver   prograrnas   nas   areas   de   educacao,   cultura,   sadde,   habitapao,
abastecimento, meio arnbiente, assisfencia social, obras e saneamento bisico.

Art. 44. A despesa orcamentiria sera discriminada por:
I - 6rgao orquentino;
11 - Unidade Orcamentina
Ill - Fun€ao;
IV - Subfungao;
V - Programa;
VI - Projeto, Atividade ou Operapao Especial;
VII - Categoria Econ6mica;
VIII - Grupo de Natureza da Despesa;
IX - Modalidade de Aplicapao;
X - Elemento de Despesa; e
XI - Fonte de Recursos.

§ 1° A Categofia Econ6mica da despesa esti assim detalhada:
I - Despesas Correntes - 3; e
11 - Despesas de Capital - 4.

§  20  Os  Gmpos  de  Natureza da  Despesa  consrfuem agregacao  de
elementos de despesa de mesmas caractel±sticas quanto ao objeto de gasto, conforme
a segrrir discriminados:

I -Pessoal e Encargos Socials -1;

L  ::::I 'I'Ilm.*wlin
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§  3° A  Modalidade  de Aplicapao  destina-se  a indicar  se  os  recursos
serfo aplicados:

I  -  diretamente, pela unidade detentora do  cr6dito  orcamentino ou,
mediante  descentralizaeao  de  cr6dito  orcamentino,  por  outro  6rgao  ou  entidade
integrante do OrGamento Fiscal ou da Seguridade Social; e

11   -   indiretanente,   mediante   transfefencia   financein,   pot   outras
esferas de governo, seus 6rgaos, fundos ou entidndes ou pot entidades privadas sem
fins lucrativos.

§  40  Na  especificapao  da  modalidade  de  apficapfo  de  que  trata  o
pafagrafo anterior sera observado, no minimo, o seguinte detalhanento:

I - transfefencias a Uniao - 20;
11 - transfefencias a Estados e ao Distrito Federal - 30;
Ill - trarisferencias a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo -

31;

IV - transfefencias a Municipios - Fundo a Fundo - 41 ;
V - transferencias a instituic6es privadas sem fins lucraivos - 50;
VI - transfefencias a instituic6es privadas com fins lucrativos - 60;
VII - transfefencias a Instituic6es Multigovemarnentais - 70;
VIII  -  transferencias  a  cons6rcios  ptiblicos  mediante  conttato  de

rateio -71;
IX - execngao or€arnentina delegada a Cons6rcios Pdbucos - 72;
X - transfefencias a cons6rcios pdblicos mediante contrato de rateio a

conta de recursos de que tratam os §§ 10 e 2° do art. 24 da I,ei Complementar n° 141,
de 2012 -73;

XI - aplicap6es diretas - 90;
XII - aplicapao direta decorrente de operapfo entre 6rgaos, fundos e

entidades integrante§ dos Orcamentos Fiscal e da Seguridade Sochl - 91 ;
XIII  -  aplicacao  dreta  decorrente  de  operacao  de  6rgaos,  fundos  e

entidndes  integrantes  dos  or€amentos  fiscal  e  da  seguridade  social  com  cons6rcio
pdbhco do qual o ente participe - 93; e

XIV - reserva de contingencia - 99.

§ 50 Fica o Poder E±ecutivo autorizado a criar, alterar ou extinguir os

i'iiii.i:ii.i'.''.i...ilili''--''-''.REF
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§   60   A   especifica¢fro   da   despesa   sera   apresentada   por   unidade
orgrnentina ate o nivel de elemento de despesa.

§  70  A  I.ei  Otcamentina Anual para  2026  contefa  a  destinacao  de
recursos,   classificados   pot   Fontes,   regulamentados   pela   Seeretaria   do   Tesouro
Nacional - STN, do Ministerio da Fazenda, e pelo Tribunal de Contas do Estado do
Maranhao - TCE / RA.

§ 80 0 Municipio podera incluir, na I.ei Or€amentiria, outras Fontes
de  Recursos  para  atender  suas  peculiaridades,  al6m das  determinadas  no  §  7° deste
arng0;

§  9°  As  fontes  de  recursos  indicadas  na  I,ei  Or€amentina  serfo
regulamentadas pot decreto do Poder Executivo.

§ 10. Os recursos legalmente vinculados a finalidades especificas serao
utilizados  apenas  para  atender ao  objeto  de  sun vinculapao,  ainda  que  em  exera'cio
diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

§  11. As receitas  oriundas  de  aplicac6es  financeiras  terao  as  mesmas
fontes dos recursos oridnals;

§ 12. Durante a execngao orcamentina, as fontes de recursos previstas
poderao set alteradas ou novas podefao set inchidas, mediante Decreto.

§  13.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  proceder  as  atualizap6es
dos Pianos de Contas da Receita e da Despesa, durante a execu€ao or¢amentrfu.

crmlTULo v
DAS DISPOSICOES S0BRE AITERACOES TRIBUTARIAS

Aft.    45.    Para    fins    de    aperfeicoamento    da    Politica    e    da
Administra€ao  Fiscais  do  Municipio,  o  Poder  Executivo  podera  encaminhar  a
Camara  Municipal,  Pfojetos  de  Lei  complementar  dispondo  sobre  alterac6es  na
Li``rislai`iti  'L`riL)ulriri:I.  n`il:`i]

H Ill  `m`still
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11.   Aperfei¢oamento   e   a  Atualizasao   da   Letislacao   Tributiria
referente  ao  Imposto  sobre  Servi€o  de  Qualquer  Natureza  -  ISS  e  o  Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU;

Ill.  Adequa¢ao,  Inovacao  e  Atualiza€ao  da  Ledsla€ao  Tributfria
referentes as Taxas Municipals.

0  Projeto  de  Lei  que  conceda,  amplie  incentivo  ou  beneficio  de
natureza tributfha,  somente  sera  aprovado ou  editado se  atendidas as  exigencias do
art.  14  da  I.ei Complementar n° 101, de 2000.

Parigrafo  iinico.  Os  efritos  orcamentinos  e  financeiros  de  lei  que
conceda   ou   amphe  incentivo  ou  beneficio  de  natureza  financeira,  crediticia  ou
patrimonial,   podeffro   set   compensados   mediante   o   cancelanento,  pelo   mesmo
perfodo, de despesas em valor equivalente.

Art.  46.  A  estimativa   da   receita   que   constara   do   projeto   de   lei
orcamentina  para  o exercicio  de  2026  com vistas  a expansao  da base  tributina e
consequente     aumento     das     receitas     pr6prias,      contemplara      medidas      de
aperfacoamento  da administrapao  dos  tributos  municipais, dentre as quais:

I   - edi€ao de norirms e aphca€6es  de condutas e procedimentos que
determine  a  evolngao  dos   sistemas   de   forma€ao,   tramita¢ao   e   ju|gamento   dos
processos     tributino~administrativos,    visando    a    racionalizacao,    simphfica€ao    e
adrapao;

11 - edi€fro de normas e aphcap6es de condutas e procedimentos que
determine  a  evoluGao   aperfeicoamento   dos   sistemas   de   fiscalizapao,   cobran¢a   e
arrecadapao de tributos, objetivando a sun maior exatidao;

Ill - edicao de normas e aplicac6es de condutas e procedimentos que
determine a evolu€ao  aperfei€oamento  dos  processos  tributino-administrativos,  pot
meio    da    revisao    e   racionalizapao    das    rotirms    e    processos,    objetivando    a
modemizapao,  a  padronizapao  de  atividades,  a melhoria dos  controles intemos  e a
efici€ncia na prestacao de servi¢os;

IV - aphcacao das penalidades fiscais como instrunento inibit6do da
pfatica  de  infracfro  da  lerislapfro  tributina,  induindo  a  inscricfo  do  contribuinte
inadimplente na divida ativa e, se for o caso a consequente execngao fiscal.

Art. 47. A estimativa da receita de que trata o  arigo anterior levari
em  consideracao, adicionalmente, o impacto de alteraeao rm lerislasao tributina, c
destaque para:

I   - atualizacao da planta gen6rica de valores do Munidpio;
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11 -  fevisfo,  atunlizapao  ou  adequapao  da  letislagao  sobre  Imposto
Predial  e  Territorial  Urbano,   suas   aliquotas,   forma   de   calculo,   condic6es   de
pagamentos,   descontos   e   iseng6es,  inclusive  com  relapao  a  progressividade  deste
imposto.

Ill  - revisao  da letisla€fro  sobre  o  uso  do  solo,  com redefini€ao  dos
limites da zona urbana municipal;

IV  -  revisao  da  ledslapao  referente  ao  Imposto  Sobre  Servi€os  de
Qulquer Natureza;

V -  revisao  da  leedsla€ao  aplicivel  ao  Imposto  sobre  Transmissao
Intervivos  de Bens Im6veis e de Direitos Reais sobre Im6veis;

VI  -  revisao  das  isen¢6es  dos  tributos  municipals,  para  manter  o
interesse pdblico e a justi€a fiscal;

VII  -  instituieao,  por  lei  especifica,  da  Contribulqfo   de  Melhoria
com a finalidade de tornar exequ'vel a sua cobran€a;

VIII   -   a   institui¢ao   de   novos   tributos   ou   a   modificapao,   em
decorfencia de alterap6es legals, daqueles ji instituidos.

CApfTUL0 VI
DISPOSICOESREIATIvusADfVIDAPtJBLICAMUNICIPAI.

Art.   48.  Todas   as   despesas   relativas   a   divida   pdblica   municipal,
mobilifria ou contratual, e as receitas que as atenderao, constarao da I,ei Or€amentfria
Anual.

§   1°   fi   obrigat6ria   a  inclusao   no   of€anento   de  2026,  dotac6es
necessinas  ao  pagalnento  de  seus  d6bitos,  oriundos  de  sentencas  transitadas  em
julgado,  constantes  de  precat6rios  judicialos  apre§entados  ate  1° de  julho  de  2026,
fazendo-se o paganiento ate o  final do exera'do  seguinte, quando terfro seus valores
atualizados monetariamente.

Art.  49.  As  despesas  com  amoftizapao,  juros  e  outros  encargos  da
Divida    Ptiblica,    devefao    considerar     apenas     as     operap6es     contratadas     ou
autorizap6es   concedidas   ate   a   data   do  encaminhamento  do  Projeto  de  I.ei  do

il-I..i..-. i.'I---ii-..i ,,    REr



ESTAD0 DO MARAH.io
MITN[Cfp[O DE S^O FRANCISC0 D0 BREJ.io

PREFE]TURA ffl

RE E5!

I-.`_-.--.`_fty

i .--- ± L` P` -

`4t*,,,,,,,®,,,,,,,,®®

I)AS DISPOSICOES GERAIS

Art. 50. Deved haver urn equilforio entfe a receita e a despesa para o
pedodo do or¢amento de 2026, orientado no que segue:

I - se vefificado, ao  final de urn bimestre, que a realizapao da receita
podefa nao comportar o cumprimento das metas de resultado primirio ou nominal
estabelecidas no Anexo  de Metas  Fiscals, os Poderes promoverao por ato pr6prio  e
nos montantes necessinos, nos tinta dias subsequentes, limitaGao de empenho e de
movimentacao financeira;

11 - no caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial,
a  recomposi¢ao  das  dotap6es  cujos  empenhos  foram  limitados,  dan-se-a  de  forma
proporcional as redap6es efetivadas;

Ill  -  nao   see  objeto   de  limita¢ao   as   despesas   que   constitunm
obrigap6es  constitucionais  e  legais  do  Muniofpio,  inclusive  aquelas  destinadas  ao
pagarnento do servieo da divida, a coleta e a reciclagem de lixo, a fluminapao pdblica e
a gasto§ com fgua, luz e telefone;

V  -  para  efeito  de  limitapao  de  empenho  sera  utilizada  a  seguinte
ordem de criterio:

a)  redu¢ao  das  despesas  gerals  de  manutengao  dos  6rgaos,  que  nao
afetem seu regular funcionamento;

b) redngao dos gastos com servi¢os terceirizados;
c) suspensao de programas de investimentos ainda nao iniciados;
d) redapao de ocupantes de cargos em comissao;
e) redngao de gastos com pessoal nao estivel;
f ) redngao de gastos com pessoal de regime CLT;
® reducao de gastos com pessoal estivel.

obtengfo  dos
perdurar  essa

VI   -   Na   ocorfencia   de   calamidade  ptibhca,   sefao   dispensadas   a
Resultados  Fiscals  programados  e  a limita¢o  de  empenho  enquanto
situacao,  nos  termos  do  disposto  no  art.  65  da  Lei  Complementar

Federal n° 101 /2000.

Art.  51.  A  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  Administta€ao  e
Financa fari publicar junto a Lei Orcamentiria Anunl , o quadro de detalhamento da
despesa,   pot  projeto,   atividade,  elemento   de  despesa  e   seus   desdobramento.s   e
respectivos valores

Art. 52. Caso o projeto da Lei Orgamentiria nao seja

PREFEITURA DE SAO FRANCISCO DO BREJAO
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de dezembro de 2026, a sua programapho podefa ser executada ate o limite de 1/12
(Izm dloz€ ayos)  do  total de cada dotapao, em cada mss, ate que seja aprovado pela
Camara Municipal, vedado o ihicio de qualquer projeto novo.

Art. 53. 0 projeto de lei oreamentiria do municipio, para o exercicio
de   2026,   sera   encaminhado   a   camara   municipal   ate   03   (tw^f)   meses   antes   de
encerramento   do   corrente   exefcicio   financeiro   e   devolvido   para   sangao   ate   o
encerramento de sessao ledslativa.

Art.  54.  A  execu€ao  da  I,ei  OrGamentina  de  2026  e  dos  cr€ditos
adicionais   obedeced  aos  principios  constitucionais  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade,  publicidade  e  eficiencia  na  Administracao   Pdbhica,   nao   podendo   ser
utilizada   para   influir   na   apreciapao   de   proposig6es  lectslativas  em  tramitapao  na
Cinara Municipal.

Art.  55. As  entidades  beneficiadas  com fecursos ptiblicos  a qualquer
titulo  submeter-se-ao  a   fiscalizapao   do   Poder   Executivo,   com   a   finalidade   de
verificar o  oumprimento  de  metas  e objetivos para os quais receberam os recursos.

Art.   56.   As   despesas   empenhadas   e   nfro   pagas   ate   o   final   do
exercicio  sefao  inscritas  em restos  a pagan e  tefao  validade  ate  31  de  dezembro  do
ano subsequente, inclusive para efeito de comprovacfo  dos limites consrfucionais  de
aphcapao de recursos nas  ireas  da educapao e da sadde.

Pafagrafo  Unico  -  Decorrido  o  prazo  de  que  trata  o   ci¢#/  deste
artigo  e  constatada, excepcionalmente,  a  necessidade  de  manutengao  dos  restos  a
pagan,  fica  o  Poder  Executivo  autorizado a prorrogar sun validade, condicionado  a
exisfencia de disponibihdade financeira para a sua cobertura.

Art.  57.  Nao  poderao  ter  aumento  real  em  rela€ao  aos  cr6ditos
correspondentes  ao  or€amento  de  2026,  ressalvados  os  casos  autorizados  em  Lei
propna, os segulntes gastos:

I  -  de pessoal e respectivos  encargos, que nao poderio ultrapassar o
limite de 54% (ct.j]gffcafa a qHatropor aenfo) das receitas correntes, no ambito do
Poder  Execugivo,  nos   termos  da  alinea   "b",  do  inciso  Ill,  do   art.   20,  da
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Complementar n° 101 /200o;
11 - pagamento do servico da divida; e
Ill - ttansfefencias diversas.

Art.   58.  Ficam  incoxporados   no  Plano  Pluinual  2022/2026  as
alterac6es dos titulos e valores dos Programas e Ag6es e seus atributos, assim como as
novas  a€6es  or€amentarias  criadas  nesta  Lei  e  na  Lei  Or€amentiria  para  exercicio
2026.

Art.   59.   A   reabertura   dos   cieditos   especiais   e   extraordiharios,
conforme  o  disposto  no  art.  167,  §  2°,  da  Constituicao  Federal,  see  efetivada,
quando necessfrio, mediante decreto do Poder Executivo Municipal.

Art.  60.  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  a  incluir,  na  Lei
Or€amentafia  Anual  2026  e  em  seus  Creditos  adicionais,  financiamento
em  decorrencia  de  opera€6es  de  cr6ditos  junto  a  instituic6es  financeiras
nacionais.

§  1° As programap6es  a serem custeadas  com recursos  de operap6es
de cr€ditos ainda nao formalizadas, devefao ser identificadas no orcarnento, ficando
a sua implementacao condicionada a efetiva realiza¢ao dos contratos.

§ 2° Para consecugao e efeito do §  1° deste artigo, deve-se observar o
disposto § 2° do art.12 e no art. 32, ambos da Lei Complementar 101, de 04 maio de
2000, e no inciso Ill do caput art. 167 da Constituicao Federal, assim como, se for o
caso, os limites e condic6es estabelecidos pelo Senado Federal.

Art. 61. Esta lei entrari em vigor na data de sua pubhicacao, revogadas
as disposi€6es em contririo.

Gabinete da Preftita Municipal de Sao Francisco do Brejao/MA, aos

PIef ;ejta Municipal



ANEXO  I - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
ESTADO DO MARANHÃO

São diretrizes, objetivos e metas de CÂMARA MUNICIPAL, para o exercício de 2026:

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

1 50.000,00Reforma e/ou Ampliação do Prédio da Câmara Municipal 50.000,00 0,000,00 0,00 50.000,00 50.000,00UN

100 30.000,00Manutenção das Atividades do Poder Legislativo 2.380.000,00 2.350.000,000,00 0,00 2.380.000,00 2.380.000,00%
2.430.000,00 0,00 0,00 2.430.000,00 2.350.000,00 80.000,00 2.430.000,00TOTAL :
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ANEXO  I - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
ESTADO DO MARANHÃO

São diretrizes, objetivos e metas de GABINETE DO PREFEITO, para o exercício de 2026:

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

100 0,00Manutenção das atividades da  Assessoria Jurídica 350.000,00 350.000,000,00 0,00 350.000,00 350.000,00%

100 0,00Manutenção da Procuradoria Geral do Município 240.000,00 240.000,000,00 0,00 240.000,00 240.000,00%

100 50.000,00Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 1.000.000,00 950.000,000,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00%

100 5.000,00Manutenção da Atividades da Controladoria Municipal 100.000,00 95.000,000,00 0,00 100.000,00 100.000,00%

100 0,00Manutenção dos Serviços de  Comunicação Social 150.000,00 150.000,000,00 0,00 150.000,00 150.000,00%
1.840.000,00 0,00 0,00 1.840.000,00 1.785.000,00 55.000,00 1.840.000,00TOTAL :
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ANEXO  I - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
ESTADO DO MARANHÃO

São diretrizes, objetivos e metas de SECRETARIA MUL. DE PLANEJAMENTO, ADM. E FINANÇAS, para o exercício de 2026:

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

50 0,00Pagamento de Precatórios, RPV e Sentenças Judiciais 1.000.000,00 1.000.000,000,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00UN

100 5.000,00Manutenção das Atividades do Setor Contábil 250.000,00 245.000,000,00 0,00 250.000,00 250.000,00%

1 165.000,00Aquisição de Terrenos / Imóveis 165.000,00 0,000,00 0,00 165.000,00 165.000,00UN

100 100.000,00Manutenção da  Sec. Mul. Planejamento Adm. e Finanças 3.000.000,00 2.900.000,000,00 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00%

1 0,00Participação em Consórcios Públicos 50.000,00 50.000,000,00 0,00 50.000,00 50.000,00UN

1 0,00Parcelamento de débito junto a Previdência Social  -  INSS 900.000,00 900.000,000,00 0,00 900.000,00 900.000,00UN

1 0,00Encargos com PASEP sobre Rendas Locais e Transferências Constitucionais 420.000,00 420.000,000,00 0,00 420.000,00 420.000,00UN
5.785.000,00 0,00 0,00 5.785.000,00 5.515.000,00 270.000,00 5.785.000,00TOTAL :
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ANEXO  I - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
ESTADO DO MARANHÃO

São diretrizes, objetivos e metas de SECRETARIA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, para o exercício de 2026:

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

1 250.000,00Construção do Matadouro Público Municipal 250.000,00 0,000,00 0,00 250.000,00 250.000,00UN

1 250.000,00Construção/Ampliação/Reforma de Mercado e Feiras Municipal 10.000,00 0,00240.000,00 0,00 250.000,00 250.000,00UN

1 10.000,00Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento
Econômico

550.000,00 540.000,000,00 0,00 550.000,00 550.000,00%

1 200.000,00Manutenção, Ampliação e/ou Reforma do Parque de Vaquejada 100.000,00 50.000,00150.000,00 0,00 250.000,00 250.000,00UN

1 250.000,00Aquisição de Máquinas e Implementos Agrícola 50.000,00 0,00200.000,00 0,00 250.000,00 250.000,00UN

1 0,00Apoio a Associações e Cooperativas Agrícolas 25.000,00 25.000,000,00 0,00 25.000,00 25.000,00UN

5020 0,00Apoio ao Pequeno Produtor Rural 20.000,00 20.000,000,00 0,00 20.000,00 20.000,00UN

1 0,00Apoio/Desenvolvimento do Programa Balde Cheio 50.000,00 50.000,000,00 0,00 50.000,00 50.000,00UN

1 0,00Manutenção do Mercado e Feiras Municipais 25.000,00 25.000,000,00 0,00 25.000,00 25.000,00UN

1 0,00Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) 50.000,00 50.000,000,00 0,00 50.000,00 50.000,00UN
1.130.000,00 590.000,00 0,00 1.720.000,00 760.000,00 960.000,00 1.720.000,00TOTAL :
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ANEXO  I - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
ESTADO DO MARANHÃO

São diretrizes, objetivos e metas de SECRETARIA MUL.EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, para o exercício de 2026:

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

1 50.000,00Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação 1.000.000,00 950.000,000,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00%

3000 0,00Manutenção do Programa de Alimentação Escolar  - PNAE 800.000,00 800.000,000,00 0,00 800.000,00 800.000,00UN

1 100.000,00Aquisição de Terrenos/Imóveis 100.000,00 0,000,00 0,00 100.000,00 100.000,00UN

1 500.000,00Aquisição de Veículos 50.000,00 0,00450.000,00 0,00 500.000,00 500.000,00UN

1 400.000,00Construção/Reforma/Ampliação de Quadras Poliesportivas 100.000,00 0,00300.000,00 0,00 400.000,00 400.000,00UN

4 600.000,00Construção/Reforma/Ampliação de Unidades Escolares  - Fundamental 100.000,00 0,00500.000,00 0,00 600.000,00 600.000,00UN

100 50.000,00 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  - MDE 1.350.000,00 1.300.000,000,00 0,00 1.350.000,00 1.350.000,00%

100 200.000,00Manutenção do  Programa Salario Educação 1.200.000,00 1.000.000,000,00 0,00 1.200.000,00 1.200.000,00%

10 0,00Manutenção do Programa Dinheiro Direto na Escola-PDDE 20.000,00 20.000,000,00 0,00 20.000,00 20.000,00%

1 0,00Manutenção do Programa Nacional do Transporte Escolar - PNATE 100.000,00 100.000,000,00 0,00 100.000,00 100.000,00UN

100 0,00Manutenção do Programa Escola em Tempo Integral 200.000,00 200.000,000,00 0,00 200.000,00 200.000,00UN

10 0,00Apoio e Incentivo a Projetos Educacionais 200.000,00 200.000,000,00 0,00 200.000,00 200.000,00%

1 300.000,00Construção/ Ampliação/Reforma de Unidades Escolares Educação Infantil 100.000,00 0,00200.000,00 0,00 300.000,00 300.000,00UN
5.320.000,00 1.450.000,00 0,00 6.770.000,00 4.570.000,00 2.200.000,00 6.770.000,00TOTAL :
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ANEXO  I - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
ESTADO DO MARANHÃO

São diretrizes, objetivos e metas de SECRETARIA MUNICIPAL  DE CULTURA E TURISMO, para o exercício de 2026:

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

1 10.000,00Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura 220.000,00 210.000,000,00 0,00 220.000,00 220.000,00%

1 0,00Manutenção da Biblioteca Municipal 10.000,00 10.000,000,00 0,00 10.000,00 10.000,00%

3 300.000,00Construção/Reforma/Ampliação de Bibliotecas e Auditórios 300.000,00 0,000,00 0,00 300.000,00 300.000,00UN

30 10.000,00Fomento Cultural – Lei Aldir Blanc 100.000,00 90.000,000,00 0,00 100.000,00 100.000,00UN

10 0,00Manutenção das Atividades Culturais e Folcloricas 600.000,00 800.000,00200.000,00 0,00 800.000,00 800.000,00UN
1.230.000,00 200.000,00 0,00 1.430.000,00 1.110.000,00 320.000,00 1.430.000,00TOTAL :
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ANEXO  I - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
ESTADO DO MARANHÃO

São diretrizes, objetivos e metas de FUNDEB, para o exercício de 2026:

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

1 500.000,00Aquisição de Veículos do Transporte Escolar 500.000,00 0,000,00 0,00 500.000,00 500.000,00UN

10 500.000,00Construção/Ampliação/Reforma de Escolas do Ensino Fundamental 500.000,00 0,000,00 0,00 500.000,00 500.000,00UN

100 300.000,00Manutenção do Ensino Fundamental - 30% 4.000.000,00 3.700.000,000,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00%

1 0,00Remuneração dos Profissionais da Educação Básica Fundamental  - 70% 12.000.000,00 12.000.000,000,00 0,00 12.000.000,00 12.000.000,00%

5 360.000,00Construção/Ampliação/Reforma de Escolas da Educação Infantil 360.000,00 0,000,00 0,00 360.000,00 360.000,00UN

1 50.000,00Manutenção da Educação Infantil  - 30% 300.000,00 250.000,000,00 0,00 300.000,00 300.000,00%

100 0,00Remuneração dos Profissionais da Educação Básica Infantil  - 70%  6.500.000,00 6.500.000,000,00 0,00 6.500.000,00 6.500.000,00%

10 700.000,00Aquisição e Instalação de Sistemas Fotovoltaicos Escolas Municipais 700.000,00 0,000,00 0,00 700.000,00 700.000,00%

1 0,00Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - 30% 40.000,00 40.000,000,00 0,00 40.000,00 40.000,00%

100 0,00Remuneração dos Profissionais da Educação Básica PEJA  - 70% 100.000,00 100.000,000,00 0,00 100.000,00 100.000,00%
25.000.000,00 0,00 0,00 25.000.000,00 22.590.000,00 2.410.000,00 25.000.000,00TOTAL :
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ANEXO  I - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
ESTADO DO MARANHÃO

São diretrizes, objetivos e metas de SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, para o exercício de 2026:

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

1 100.000,00Aquisição de Terrenos/Imóveis 100.000,00 0,000,00 0,00 100.000,00 100.000,00UN

1 250.000,00Construção/Ampliação/Reforma de Portais 250.000,00 0,000,00 0,00 250.000,00 250.000,00UN

1 1.600.000,00Construção/Ampliação/Reforma de Prédios Públicos 1.500.000,00 0,00100.000,00 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00UN

1 300.000,00Construção de Ginásio e Área de Lazer 100.000,00 0,00200.000,00 0,00 300.000,00 300.000,00UN

1 100.000,00Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura 4.000.000,00 3.900.000,000,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00%

2 80.000,00Manutenção, Construção e ou Reforma de Cemitérios 100.000,00 20.000,000,00 0,00 100.000,00 100.000,00UN

1 500.000,00Aquisição de Veículos e Máquinas Pesadas 50.000,00 0,00450.000,00 0,00 500.000,00 500.000,00UN

1 300.000,00Construção/Ampliação/Reforma de Praças 200.000,00 0,00100.000,00 0,00 300.000,00 300.000,00UN

1 20.000,00Manutenção do Serviços de Limpeza Pública 500.000,00 480.000,000,00 0,00 500.000,00 500.000,00UN

20 0,00Locação de Veículos e Máquinas Pesadas  3.000.000,00 3.000.000,000,00 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00UN

10 10.000,00Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água 380.000,00 370.000,000,00 0,00 380.000,00 380.000,00%

20 500.000,00Aquisição e instalação de Sistemas Fotovoltaicos 500.000,00 0,000,00 0,00 500.000,00 500.000,00%

1 10.000,00Manutenção do Serviços de Iluminação Pública 1.300.000,00 1.290.000,000,00 0,00 1.300.000,00 1.300.000,00%

100 3.000.000,00Pavimentação e Recuperação de Vias Urbanas 2.500.000,00 0,00500.000,00 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00KM

10 500.000,00Construção/Reforma de Pontes, Bueiros, Galerias e Pontilhões 500.000,00 0,000,00 0,00 500.000,00 500.000,00UN

200 3.500.000,00Recuperação/Abertura de Estradas Vicinais 3.000.000,00 0,00500.000,00 0,00 3.500.000,00 3.500.000,00KM
17.980.000,00 1.850.000,00 0,00 19.830.000,00 9.060.000,00 10.770.000,00 19.830.000,00TOTAL :
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ANEXO  I - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
ESTADO DO MARANHÃO

São diretrizes, objetivos e metas de FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, para o exercício de 2026:

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

1 100.000,00Manutenção da Secretaria de Saúde e Qualidade de Vida 2.000.000,00 1.900.000,000,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00%

50 800.000,00Construção Melhorias Sanitárias 400.000,00 0,00400.000,00 0,00 800.000,00 800.000,00UN

5 550.000,00Construção/Ampliação/Reforma de Unidades Básicas de Saúde 50.000,00 0,00500.000,00 0,00 550.000,00 550.000,00UN

1 210.000,00Construção/Reforma de Academias de Saúde 10.000,00 0,00200.000,00 0,00 210.000,00 210.000,00UN

10 100.000,00Manutenção de Atividades da Atenção Primária 3.000.000,00 2.900.000,000,00 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00UN

50 20.000,00Manutenção do Programa de  Agentes Comunitários de Saúde-PACS 1.500.000,00 1.480.000,000,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00UN

1 100.000,00Aquisição de Terrenos/Imóveis 100.000,00 0,000,00 0,00 100.000,00 100.000,00UN

1 330.000,00Ampliação/Reforma do Hospital Municipal Santa Rosa   30.000,00 0,00300.000,00 0,00 330.000,00 330.000,00UN

1 310.000,00Aquisição de Veículos 10.000,00 0,00300.000,00 0,00 310.000,00 310.000,00UN

1 100.000,00Manutenção das Atividades Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar

5.300.000,00 5.200.000,000,00 0,00 5.300.000,00 5.300.000,00UN

50 0,00Manutenção do Programa de Tratamento Fora do Domicílio-TFD 100.000,00 100.000,000,00 0,00 100.000,00 100.000,00UN

1 0,00Apoio a famílias de crianças com deficiência e transtornos neurodivergentes 150.000,00 150.000,000,00 0,00 150.000,00 150.000,00UN

500 0,00Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica Básica - AFB 200.000,00 200.000,000,00 0,00 200.000,00 200.000,00UN

1 10.000,00Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 700.000,00 690.000,000,00 0,00 700.000,00 700.000,00M

5 500.000,00Construção/Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto 250.000,00 0,00250.000,00 0,00 500.000,00 500.000,00UN

1 400.000,00Construção/Ampliação do Sistema de Macro e Micro Drenagens 400.000,00 0,000,00 0,00 400.000,00 400.000,00UN
14.200.000,00 1.950.000,00 0,00 16.150.000,00 12.620.000,00 3.530.000,00 16.150.000,00TOTAL :
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ANEXO  I - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
ESTADO DO MARANHÃO

São diretrizes, objetivos e metas de FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para o exercício de 2026:

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

200 10.000,00Fundo Municipal do Idoso 500.000,00 490.000,000,00 0,00 500.000,00 500.000,00UN

1 0,00Manutenção do Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência 20.000,00 20.000,000,00 0,00 20.000,00 20.000,00UN

1 0,00Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente-CMDCA

10.000,00 10.000,000,00 0,00 10.000,00 10.000,00UN

100 20.000,00Manutenção do Conselho Tutelar 400.000,00 380.000,000,00 0,00 400.000,00 400.000,00UN

300 35.000,00Manutenção do Fundo da Infância e da Adolescência - FIA 1.005.000,00 970.000,000,00 0,00 1.005.000,00 1.005.000,00UN

100 10.000,00Manutenção do Programa Primeira Infância - Criança Feliz 240.000,00 230.000,000,00 0,00 240.000,00 240.000,00UN

100 5.000,00Gestão Descentralizada  -  IGDBF 85.000,00 80.000,000,00 0,00 85.000,00 85.000,00%

1 0,00Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 10.000,00 10.000,000,00 0,00 10.000,00 10.000,00UN

1 5.000,00Manutenção do Programa - PROCAD-SUAS 50.000,00 45.000,000,00 0,00 50.000,00 50.000,00UN

200 0,00Manutenção dos Benefícios Eventuais 250.000,00 250.000,000,00 0,00 250.000,00 250.000,00UN

2500 0,00Programa de Doação de Cestas Básicas - Famílias Carentes 250.000,00 250.000,000,00 0,00 250.000,00 250.000,00UN

2 50.000,00Construção/Ampliação/Reforma de Equipamentos Sociais 50.000,00 0,000,00 0,00 50.000,00 50.000,00UN

20 0,00Apoio a mulheres vitimas de violências 100.000,00 100.000,000,00 0,00 100.000,00 100.000,00UN

1 50.000,00Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 1.000.000,00 950.000,000,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00UN

1 20.000,00Gestão da Proteção Social Básica 400.000,00 380.000,000,00 0,00 400.000,00 400.000,00UN

1 5.000,00Gestão da Proteção Social Especial 50.000,00 45.000,000,00 0,00 50.000,00 50.000,00UN

100 0,00Manutenção do Programa Auxilio Brejão 500.000,00 500.000,000,00 0,00 500.000,00 500.000,00UN
4.920.000,00 0,00 0,00 4.920.000,00 4.710.000,00 210.000,00 4.920.000,00TOTAL :
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ANEXO  I - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
ESTADO DO MARANHÃO

São diretrizes, objetivos e metas de CIA. DE ÁGUA ESGOTO S.F. DO BREJÃO-CAESB, para o exercício de 2026:

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

1 50.000,00Construção/Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água 50.000,00 0,000,00 0,00 50.000,00 50.000,00UN

100 5.000,00Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água - CAESB 50.000,00 45.000,000,00 0,00 50.000,00 50.000,00%
100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 45.000,00 55.000,00 100.000,00TOTAL :
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ANEXO  I - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
ESTADO DO MARANHÃO

São diretrizes, objetivos e metas de SECRETARIA MUL.DE MEIO AMBIENTE, REC.NAT.E SUSTENTABILIDADE, para o exercício de 2026:

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

1 0,00Preservação e Manutenção de Áreas de Preservação Permanente-APP 50.000,00 50.000,000,00 0,00 50.000,00 50.000,00UN

1 500.000,00Construção do Aterro Sanitário 200.000,00 0,00300.000,00 0,00 500.000,00 500.000,00UN

1 10.000,00Manutenção das Atividades da Sec.Mul.de Meio Ambiente, Rec.Naturais e
Sustentabilidade

300.000,00 290.000,000,00 0,00 300.000,00 300.000,00%

1 0,00Apoio e Desenvolvimento de Programas em defesa do meio ambiente 100.000,00 100.000,000,00 0,00 100.000,00 100.000,00UN
650.000,00 300.000,00 0,00 950.000,00 440.000,00 510.000,00 950.000,00TOTAL :
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ANEXO  I - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
ESTADO DO MARANHÃO

São diretrizes, objetivos e metas de SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER E JUVENTUDE, para o exercício de 2026:

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

1 5.000,00Manutenção da Secretaria Municipal de Desporto, Lazer e Juventude 200.000,00 195.000,000,00 0,00 200.000,00 200.000,00%

1 380.000,00Construção/Ampliação/Reforma de Quadras Poliesportivas 100.000,00 0,00280.000,00 0,00 380.000,00 380.000,00UN

2 600.000,00Construção/Ampliação/Revitalização, Reforma de Campos de Futebol 500.000,00 0,00100.000,00 0,00 600.000,00 600.000,00UN

1 0,00Manutenção do Desporto Amador 50.000,00 50.000,000,00 0,00 50.000,00 50.000,00%
850.000,00 380.000,00 0,00 1.230.000,00 245.000,00 985.000,00 1.230.000,00TOTAL :
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ANEXO  I - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
ESTADO DO MARANHÃO

São diretrizes, objetivos e metas de SECRETARIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, para o exercício de 2026:

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

10 5.000,00Manutenção da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária 120.000,00 115.000,000,00 0,00 120.000,00 120.000,00%

50 0,00Manutenção Programa de Regularização Fundiária 25.000,00 25.000,000,00 0,00 25.000,00 25.000,00UN

15 1.000.000,00Construção/Reforma/Melhoria de Unidades Habitacionais 800.000,00 0,00200.000,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00UN

5 200.000,00Aquisição de Terrenos 200.000,00 0,000,00 0,00 200.000,00 200.000,00UN
1.145.000,00 200.000,00 0,00 1.345.000,00 140.000,00 1.205.000,00 1.345.000,00TOTAL :
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ANEXO  I - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
ESTADO DO MARANHÃO

São diretrizes, objetivos e metas de RESERVA DE CONTIGÊNCIA, para o exercício de 2026:

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

1 0,00Reserva de Contigência 500.000,00 500.000,000,00 0,00 500.000,00 500.000,00un
500.000,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00 0,00 500.000,00TOTAL :

83.080.000,00 6.920.000,00 0,00 90.000.000,00 66.440.000,00 23.560.000,00 90.000.000,00TOTAL GERAL DO ANEXO :
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ANEXO  II - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

0001 Ação LegislativaPrograma : -

Objetivo:Agilizar o cumprimento das atribuições constitucionais do Poder Legislativo, assim como ampliar o acesso da população aos processos legislativos e a sua tramitação. Realização de ações voltadas a
implementação da transparência fiscal, por meio da divulgaç

1 50.000,00Reforma e/ou Ampliação do Prédio da Câmara Municipal 0,000,00 0,00 50.000,00 50.000,00UN 50.000,00

100 30.000,00Manutenção das Atividades do Poder Legislativo 2.350.000,000,00 0,00 2.380.000,00 2.380.000,00% 2.380.000,00
2.430.000,00 0,00 0,00 2.430.000,00 2.350.000,00 80.000,00 2.430.000,00TOTAL :
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ANEXO  II - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

0002 Viva MelhorPrograma : -

Objetivo:Ampliar o acesso da população aos serviços de saúde, garantindo ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Promover o atendimento dos munícipes dentro das Estratégias de Saúde da
Família, em conformidade com as prioridades estabelecidas pelas equ

1 210.000,00Construção/Reforma de Academias de Saúde 0,00200.000,00 0,00 210.000,00 210.000,00UN 10.000,00

5 550.000,00Construção/Ampliação/Reforma de Unidades Básicas de Saúde 0,00500.000,00 0,00 550.000,00 550.000,00UN 50.000,00

50 800.000,00Construção Melhorias Sanitárias 0,00400.000,00 0,00 800.000,00 800.000,00UN 400.000,00

50 20.000,00Manutenção do Programa de  Agentes Comunitários de Saúde-PACS 1.480.000,000,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00UN 1.500.000,00

10 100.000,00Manutenção de Atividades da Atenção Primária 2.900.000,000,00 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00UN 3.000.000,00

1 310.000,00Aquisição de Veículos 0,00300.000,00 0,00 310.000,00 310.000,00UN 10.000,00

1 330.000,00Ampliação/Reforma do Hospital Municipal Santa Rosa   0,00300.000,00 0,00 330.000,00 330.000,00UN 30.000,00

50 0,00Manutenção do Programa de Tratamento Fora do Domicílio-TFD 100.000,000,00 0,00 100.000,00 100.000,00UN 100.000,00

1 100.000,00Manutenção das Atividades Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 5.200.000,000,00 0,00 5.300.000,00 5.300.000,00UN 5.300.000,00

1 0,00Apoio a famílias de crianças com deficiência e transtornos neurodivergentes 150.000,000,00 0,00 150.000,00 150.000,00UN 150.000,00

500 0,00Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica Básica - AFB 200.000,000,00 0,00 200.000,00 200.000,00UN 200.000,00

1 10.000,00Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 690.000,000,00 0,00 700.000,00 700.000,00M 700.000,00
11.450.000,00 1.700.000,00 0,00 13.150.000,00 10.720.000,00 2.430.000,00 13.150.000,00TOTAL :
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ANEXO  II - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

0003 Educação Direito de TodosPrograma : -

Objetivo:Garantir educação de qualidade às crianças, adolescentes, jovens e adultos do Município, com oferta de vagas na rede pública municipal e escolas conveniadas.

3000 0,00Manutenção do Programa de Alimentação Escolar  - PNAE 800.000,000,00 0,00 800.000,00 800.000,00UN 800.000,00

1 500.000,00Aquisição de Veículos 0,00450.000,00 0,00 500.000,00 500.000,00UN 50.000,00

4 600.000,00Construção/Reforma/Ampliação de Unidades Escolares  - Fundamental 0,00500.000,00 0,00 600.000,00 600.000,00UN 100.000,00

1 400.000,00Construção/Reforma/Ampliação de Quadras Poliesportivas 0,00300.000,00 0,00 400.000,00 400.000,00UN 100.000,00

1 100.000,00Aquisição de Terrenos/Imóveis 0,000,00 0,00 100.000,00 100.000,00UN 100.000,00

1 0,00Manutenção do Programa Nacional do Transporte Escolar - PNATE 100.000,000,00 0,00 100.000,00 100.000,00UN 100.000,00

100 0,00Manutenção do Programa Escola em Tempo Integral 200.000,000,00 0,00 200.000,00 200.000,00UN 200.000,00

10 0,00Manutenção do Programa Dinheiro Direto na Escola-PDDE 20.000,000,00 0,00 20.000,00 20.000,00% 20.000,00

100 50.000,00 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  - MDE 1.300.000,000,00 0,00 1.350.000,00 1.350.000,00% 1.350.000,00

100 200.000,00Manutenção do  Programa Salario Educação 1.000.000,000,00 0,00 1.200.000,00 1.200.000,00% 1.200.000,00

10 0,00Apoio e Incentivo a Projetos Educacionais 200.000,000,00 0,00 200.000,00 200.000,00% 200.000,00

1 300.000,00Construção/ Ampliação/Reforma de Unidades Escolares Educação Infantil 0,00200.000,00 0,00 300.000,00 300.000,00UN 100.000,00

1 0,00Manutenção da Biblioteca Municipal 10.000,000,00 0,00 10.000,00 10.000,00% 10.000,00

1 500.000,00Aquisição de Veículos do Transporte Escolar 0,000,00 0,00 500.000,00 500.000,00UN 500.000,00

10 500.000,00Construção/Ampliação/Reforma de Escolas do Ensino Fundamental 0,000,00 0,00 500.000,00 500.000,00UN 500.000,00

100 300.000,00Manutenção do Ensino Fundamental - 30% 3.700.000,000,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00% 4.000.000,00

1 0,00Remuneração dos Profissionais da Educação Básica Fundamental  - 70% 12.000.000,000,00 0,00 12.000.000,00 12.000.000,00% 12.000.000,00

10 700.000,00Aquisição e Instalação de Sistemas Fotovoltaicos Escolas Municipais 0,000,00 0,00 700.000,00 700.000,00% 700.000,00

5 360.000,00Construção/Ampliação/Reforma de Escolas da Educação Infantil 0,000,00 0,00 360.000,00 360.000,00UN 360.000,00

1 50.000,00Manutenção da Educação Infantil  - 30% 250.000,000,00 0,00 300.000,00 300.000,00% 300.000,00

100 0,00Remuneração dos Profissionais da Educação Básica Infantil  - 70%  6.500.000,000,00 0,00 6.500.000,00 6.500.000,00% 6.500.000,00

1 0,00Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - 30% 40.000,000,00 0,00 40.000,00 40.000,00% 40.000,00

100 0,00Remuneração dos Profissionais da Educação Básica PEJA  - 70% 100.000,000,00 0,00 100.000,00 100.000,00% 100.000,00
29.330.000,00 1.450.000,00 0,00 30.780.000,00 26.220.000,00 4.560.000,00 30.780.000,00TOTAL :
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ANEXO  II - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

0004 Promovendo Desenvolvimento Urbano e RuralPrograma : -

Objetivo:Planejar, construir, recuperar e ampliar as ações que promovam o desenvolvimento urbano e rural, bem como manter os serviços públicos essências.

1 250.000,00Construção/Ampliação/Reforma de Mercado e Feiras Municipal 0,00240.000,00 0,00 250.000,00 250.000,00UN 10.000,00

1 250.000,00Construção do Matadouro Público Municipal 0,000,00 0,00 250.000,00 250.000,00UN 250.000,00

1 250.000,00Aquisição de Máquinas e Implementos Agrícola 0,00200.000,00 0,00 250.000,00 250.000,00UN 50.000,00

1 200.000,00Manutenção, Ampliação e/ou Reforma do Parque de Vaquejada 50.000,00150.000,00 0,00 250.000,00 250.000,00UN 100.000,00

1 0,00Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) 50.000,000,00 0,00 50.000,00 50.000,00UN 50.000,00

1 0,00Apoio a Associações e Cooperativas Agrícolas 25.000,000,00 0,00 25.000,00 25.000,00UN 25.000,00

1 0,00Apoio/Desenvolvimento do Programa Balde Cheio 50.000,000,00 0,00 50.000,00 50.000,00UN 50.000,00

1 0,00Manutenção do Mercado e Feiras Municipais 25.000,000,00 0,00 25.000,00 25.000,00UN 25.000,00

5020 0,00Apoio ao Pequeno Produtor Rural 20.000,000,00 0,00 20.000,00 20.000,00UN 20.000,00

3 300.000,00Construção/Reforma/Ampliação de Bibliotecas e Auditórios 0,000,00 0,00 300.000,00 300.000,00UN 300.000,00

1 1.600.000,00Construção/Ampliação/Reforma de Prédios Públicos 0,00100.000,00 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00UN 1.500.000,00

1 250.000,00Construção/Ampliação/Reforma de Portais 0,000,00 0,00 250.000,00 250.000,00UN 250.000,00

1 300.000,00Construção de Ginásio e Área de Lazer 0,00200.000,00 0,00 300.000,00 300.000,00UN 100.000,00

1 300.000,00Construção/Ampliação/Reforma de Praças 0,00100.000,00 0,00 300.000,00 300.000,00UN 200.000,00

1 500.000,00Aquisição de Veículos e Máquinas Pesadas 0,00450.000,00 0,00 500.000,00 500.000,00UN 50.000,00

1 20.000,00Manutenção do Serviços de Limpeza Pública 480.000,000,00 0,00 500.000,00 500.000,00UN 500.000,00

100 3.000.000,00Pavimentação e Recuperação de Vias Urbanas 0,00500.000,00 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00KM 2.500.000,00

200 3.500.000,00Recuperação/Abertura de Estradas Vicinais 0,00500.000,00 0,00 3.500.000,00 3.500.000,00KM 3.000.000,00

10 500.000,00Construção/Reforma de Pontes, Bueiros, Galerias e Pontilhões 0,000,00 0,00 500.000,00 500.000,00UN 500.000,00

1 100.000,00Aquisição de Terrenos/Imóveis 0,000,00 0,00 100.000,00 100.000,00UN 100.000,00

5 500.000,00Construção/Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto 0,00250.000,00 0,00 500.000,00 500.000,00UN 250.000,00

1 400.000,00Construção/Ampliação do Sistema de Macro e Micro Drenagens 0,000,00 0,00 400.000,00 400.000,00UN 400.000,00

1 50.000,00Construção/Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água 0,000,00 0,00 50.000,00 50.000,00UN 50.000,00

1 0,00Preservação e Manutenção de Áreas de Preservação Permanente-APP 50.000,000,00 0,00 50.000,00 50.000,00UN 50.000,00

1 500.000,00Construção do Aterro Sanitário 0,00300.000,00 0,00 500.000,00 500.000,00UN 200.000,00
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ANEXO  II - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

0004 Promovendo Desenvolvimento Urbano e RuralPrograma : -

Objetivo:Planejar, construir, recuperar e ampliar as ações que promovam o desenvolvimento urbano e rural, bem como manter os serviços públicos essências.

10.530.000,00 2.990.000,00 0,00 13.520.000,00 750.000,00 12.770.000,00 13.520.000,00TOTAL :
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ANEXO  II - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

0005 Gestão das Politicas da Assistência SocialPrograma : -

Objetivo:Contribuir para a implantação das políticas da assistência social no Município, com vistas a garantir proteção social aos segmentos mais vulneráveis da população.

200 10.000,00Fundo Municipal do Idoso 490.000,000,00 0,00 500.000,00 500.000,00UN 500.000,00

1 0,00Manutenção do Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência 20.000,000,00 0,00 20.000,00 20.000,00UN 20.000,00

100 20.000,00Manutenção do Conselho Tutelar 380.000,000,00 0,00 400.000,00 400.000,00UN 400.000,00

1 0,00Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente-CMDCA

10.000,000,00 0,00 10.000,00 10.000,00UN 10.000,00

300 35.000,00Manutenção do Fundo da Infância e da Adolescência - FIA 970.000,000,00 0,00 1.005.000,00 1.005.000,00UN 1.005.000,00

100 10.000,00Manutenção do Programa Primeira Infância - Criança Feliz 230.000,000,00 0,00 240.000,00 240.000,00UN 240.000,00

2 50.000,00Construção/Ampliação/Reforma de Equipamentos Sociais 0,000,00 0,00 50.000,00 50.000,00UN 50.000,00

200 0,00Manutenção dos Benefícios Eventuais 250.000,000,00 0,00 250.000,00 250.000,00UN 250.000,00

2500 0,00Programa de Doação de Cestas Básicas - Famílias Carentes 250.000,000,00 0,00 250.000,00 250.000,00UN 250.000,00

1 0,00Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 10.000,000,00 0,00 10.000,00 10.000,00UN 10.000,00

100 5.000,00Gestão Descentralizada  -  IGDBF 80.000,000,00 0,00 85.000,00 85.000,00% 85.000,00

1 5.000,00Manutenção do Programa - PROCAD-SUAS 45.000,000,00 0,00 50.000,00 50.000,00UN 50.000,00

20 0,00Apoio a mulheres vitimas de violências 100.000,000,00 0,00 100.000,00 100.000,00UN 100.000,00

1 20.000,00Gestão da Proteção Social Básica 380.000,000,00 0,00 400.000,00 400.000,00UN 400.000,00

1 5.000,00Gestão da Proteção Social Especial 45.000,000,00 0,00 50.000,00 50.000,00UN 50.000,00

100 0,00Manutenção do Programa Auxilio Brejão 500.000,000,00 0,00 500.000,00 500.000,00UN 500.000,00
3.920.000,00 0,00 0,00 3.920.000,00 3.760.000,00 160.000,00 3.920.000,00TOTAL :
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ANEXO  II - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

0006 Gestão e Apoio AdministrativoPrograma : -

Objetivo:Manter a organização administrativa, garantindo as condições operacionais adequadas ao desenvolvimento das políticas públicas, possibilitando o funcionamento das Secretarias Municipais. Atualização
constante dos equipamentos e ambiente, a fim de proporcio

100 50.000,00Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 950.000,000,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00% 1.000.000,00

100 5.000,00Manutenção da Atividades da Controladoria Municipal 95.000,000,00 0,00 100.000,00 100.000,00% 100.000,00

100 0,00Manutenção dos Serviços de  Comunicação Social 150.000,000,00 0,00 150.000,00 150.000,00% 150.000,00

100 5.000,00Manutenção das Atividades do Setor Contábil 245.000,000,00 0,00 250.000,00 250.000,00% 250.000,00

1 165.000,00Aquisição de Terrenos / Imóveis 0,000,00 0,00 165.000,00 165.000,00UN 165.000,00

100 100.000,00Manutenção da  Sec. Mul. Planejamento Adm. e Finanças 2.900.000,000,00 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00% 3.000.000,00

1 0,00Participação em Consórcios Públicos 50.000,000,00 0,00 50.000,00 50.000,00UN 50.000,00

1 10.000,00Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 540.000,000,00 0,00 550.000,00 550.000,00% 550.000,00

1 50.000,00Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação 950.000,000,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00% 1.000.000,00

1 10.000,00Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura 210.000,000,00 0,00 220.000,00 220.000,00% 220.000,00

1 100.000,00Aquisição de Terrenos/Imóveis 0,000,00 0,00 100.000,00 100.000,00UN 100.000,00

1 100.000,00Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura 3.900.000,000,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00% 4.000.000,00

20 0,00Locação de Veículos e Máquinas Pesadas  3.000.000,000,00 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00UN 3.000.000,00

10 10.000,00Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água 370.000,000,00 0,00 380.000,00 380.000,00% 380.000,00

20 500.000,00Aquisição e instalação de Sistemas Fotovoltaicos 0,000,00 0,00 500.000,00 500.000,00% 500.000,00

1 10.000,00Manutenção do Serviços de Iluminação Pública 1.290.000,000,00 0,00 1.300.000,00 1.300.000,00% 1.300.000,00

1 100.000,00Manutenção da Secretaria de Saúde e Qualidade de Vida 1.900.000,000,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00% 2.000.000,00

1 50.000,00Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 950.000,000,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00UN 1.000.000,00

100 5.000,00Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água - CAESB 45.000,000,00 0,00 50.000,00 50.000,00% 50.000,00

1 10.000,00Manutenção das Atividades da Sec.Mul.de Meio Ambiente, Rec.Naturais e
Sustentabilidade

290.000,000,00 0,00 300.000,00 300.000,00% 300.000,00

1 5.000,00Manutenção da Secretaria Municipal de Desporto, Lazer e Juventude 195.000,000,00 0,00 200.000,00 200.000,00% 200.000,00

10 5.000,00Manutenção da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária 115.000,000,00 0,00 120.000,00 120.000,00% 120.000,00

50 0,00Manutenção Programa de Regularização Fundiária 25.000,000,00 0,00 25.000,00 25.000,00UN 25.000,00
19.460.000,00 0,00 0,00 19.460.000,00 18.170.000,00 1.290.000,00 19.460.000,00TOTAL :
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ANEXO  II - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

0007 Morar MelhorPrograma : -

Objetivo:Construção/Recuperação de residências em áreas urbanas e rural, destinadas à cobertura de déficit habitacional, com recursos do governo municipal ou proveniente de outras esferas governamentais. 

15 1.000.000,00Construção/Reforma/Melhoria de Unidades Habitacionais 0,00200.000,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00UN 800.000,00

5 200.000,00Aquisição de Terrenos 0,000,00 0,00 200.000,00 200.000,00UN 200.000,00
1.000.000,00 200.000,00 0,00 1.200.000,00 0,00 1.200.000,00 1.200.000,00TOTAL :
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ANEXO  II - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

0010 Defesa da Ordem JurídicaPrograma : -

Objetivo:Despesa de qualquer natureza com a manutenção dos orgaos de defesa das pessoas e o patrimonio.

100 0,00Manutenção das atividades da  Assessoria Jurídica 350.000,000,00 0,00 350.000,00 350.000,00% 350.000,00

100 0,00Manutenção da Procuradoria Geral do Município 240.000,000,00 0,00 240.000,00 240.000,00% 240.000,00
590.000,00 0,00 0,00 590.000,00 590.000,00 0,00 590.000,00TOTAL :
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ANEXO  II - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
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Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

0013 Encargos com Divida do Municipio Programa : -

Objetivo:Cumprir com as demandas dos processos trabalhista e outros.

50 0,00Pagamento de Precatórios, RPV e Sentenças Judiciais 1.000.000,000,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00UN 1.000.000,00

1 0,00Parcelamento de débito junto a Previdência Social  -  INSS 900.000,000,00 0,00 900.000,00 900.000,00UN 900.000,00
1.900.000,00 0,00 0,00 1.900.000,00 1.900.000,00 0,00 1.900.000,00TOTAL :
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ANEXO  II - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

0014 Contribuição para PASEPPrograma : -

Objetivo:Pagamento de contribuições para PASEP (administração direta e indireta), na qualidade de empregador..
O pagamento de contribuições estará sempre associado à categoria econômica de despesa 3280.00.00 na função 28 – Encargos Especiais e na subfunção 846 – 

1 0,00Encargos com PASEP sobre Rendas Locais e Transferências Constitucionais 420.000,000,00 0,00 420.000,00 420.000,00UN 420.000,00
420.000,00 0,00 0,00 420.000,00 420.000,00 0,00 420.000,00TOTAL :
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ANEXO  II - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

ESTADO DO MARANHÃO
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Natureza da Despesa
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0015 Esporte e VidaPrograma : -

Objetivo:Desenvolver atividades esportivas, com fins competitivos e promoção da qualidade de vida da população.

1 380.000,00Construção/Ampliação/Reforma de Quadras Poliesportivas 0,00280.000,00 0,00 380.000,00 380.000,00UN 100.000,00

2 600.000,00Construção/Ampliação/Revitalização, Reforma de Campos de Futebol 0,00100.000,00 0,00 600.000,00 600.000,00UN 500.000,00

1 0,00Manutenção do Desporto Amador 50.000,000,00 0,00 50.000,00 50.000,00% 50.000,00
650.000,00 380.000,00 0,00 1.030.000,00 50.000,00 980.000,00 1.030.000,00TOTAL :
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0034 Serviços FuneráriosPrograma : -

Objetivo:Promover suporte a famílias, promover a melhorias dos serviços de sepultamento e auxílio funeral

2 80.000,00Manutenção, Construção e ou Reforma de Cemitérios 20.000,000,00 0,00 100.000,00 100.000,00UN 100.000,00
100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 20.000,00 80.000,00 100.000,00TOTAL :
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0473 Difusão CulturalPrograma : -

Objetivo:Dotar o municipio de estrutura adequada capaz de atender as realizações de eventos culturais e implantar bibliotecas públicas para acesso aos estudantes e simpatizantes da leitura e arte cultural

10 0,00Manutenção das Atividades Culturais e Folcloricas 800.000,00200.000,00 0,00 800.000,00 800.000,00UN 600.000,00

30 10.000,00Fomento Cultural – Lei Aldir Blanc 90.000,000,00 0,00 100.000,00 100.000,00UN 100.000,00
700.000,00 200.000,00 0,00 900.000,00 890.000,00 10.000,00 900.000,00TOTAL :
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ANEXO  II - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

0615 Proteção e Preservação de EcossistemasPrograma : -

Objetivo:Estabelecer politica de orientação, fiscalização e parcerias na preservação e recuperação de mananciais, promovendo reposição da vegetação nas margens e nascentes

1 0,00Apoio e Desenvolvimento de Programas em defesa do meio ambiente 100.000,000,00 0,00 100.000,00 100.000,00UN 100.000,00
100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 100.000,00TOTAL :
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ANEXO  II - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2026

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

Ação
Metas Fontes de Recursos

Tesouro Munic. Convênios Oper.Créditos

Natureza da Despesa

Corrente CapitalTotal TotalFísicas

9999 Reserva de ContingênciaPrograma : -

Objetivo:Garantir recursos orçamentários para atender as inteperies e oscilações da economia.

1 0,00Reserva de Contigência 500.000,000,00 0,00 500.000,00 500.000,00un 500.000,00
500.000,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00 0,00 500.000,00TOTAL :

83.080.000,00 6.920.000,00 0,00 90.000.000,00 66.440.000,00 23.560.000,00 90.000.000,00TOTAL GERAL DO ANEXO:
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ESPECIFICAÇÕES
2022 2023 2024

Receitas Arrecadadas Previsões

% Var. % Var. 2026

Classif. 
Econômica 2027 2028

DEMONSTRATRIVO Nº 1 – EVOLUÇÃO E PROJEÇÃO DAS RECEITAS PÚBLICAS
ANEXO III - CONTROLES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

1000.00.00.00.00.00 46.712.251,20 54.975.656,64 71.332.117,76 92.654.000,0017,69% 29,75% 74.059.700,00 81.465.700,00Receitas Correntes

1100.00.00.00.00.00 1.264.341,90 1.272.359,90 2.792.242,41 1.765.000,000,63% 119,45% 2.187.900,00 2.406.700,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

1110.00.00.00.00.00 1.251.224,31 1.182.682,47 2.780.592,25 1.740.000,00-5,48% 135,11% 2.138.700,00 2.352.500,00Impostos

1112.00.00.00.00.00 131.128,89 161.537,83 98.983,35 140.000,0023,19% -38,72% 170.900,00 187.900,00Impostos sobre o Patrimônio

1112.50.00.00.00.00 131.128,89 161.537,83 98.983,35 140.000,0023,19% -38,72% 170.900,00 187.900,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

1112.50.01.00.00.00 29.280,66 7.072,58 1.793,75 10.000,00-75,85% -74,64% 15.400,00 16.900,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

1112.53.00.00.00.00 101.848,23 154.465,25 97.189,60 130.000,0051,66% -37,08% 155.500,00 171.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de
Direitos Reais sobre Imóveis

1112.53.01.00.00.00 101.848,23 154.465,25 97.189,60 130.000,0051,66% -37,08% 155.500,00 171.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de
Direitos Reais sobre Imóveis - Principal

1113.00.00.00.00.00 187.593,23 226.389,65 1.766.437,30 200.000,0020,68% 680,26% 902.000,00 992.200,00Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

1113.03.00.00.00.00 187.593,23 226.389,65 1.766.437,30 200.000,0020,68% 680,26% 902.000,00 992.200,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte

1113.03.10.00.00.00 187.593,23 226.389,65 1.738.393,98 170.000,0020,68% 667,88% 868.100,00 954.900,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho

1113.03.11.00.00.00 187.593,23 226.389,65 1.738.393,98 170.000,0020,68% 667,88% 868.100,00 954.900,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal

1113.03.40.00.00.00 0,00 0,00 28.043,32 30.000,000,00% 0,00% 33.900,00 37.300,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos

1113.03.41.00.00.00 0,00 0,00 28.043,32 30.000,000,00% 0,00% 33.900,00 37.300,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos -
Principal

1114.00.00.00.00.00 932.502,19 794.754,99 915.171,60 1.400.000,00-14,77% 15,15% 1.065.800,00 1.172.400,00Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e
Serviços

1114.50.00.00.00.00 932.502,19 794.754,99 915.171,60 1.400.000,00-14,77% 15,15% 1.065.800,00 1.172.400,00Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e
Serviços

1114.51.00.00.00.00 932.502,19 794.754,99 915.171,60 1.400.000,00-14,77% 15,15% 1.065.800,00 1.172.400,00Impostos sobre Serviços

1114.51.10.00.00.00 932.502,19 794.754,99 915.171,60 1.400.000,00-14,77% 15,15% 1.065.800,00 1.172.400,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN

1114.51.11.00.00.00 932.502,19 794.754,99 915.171,60 1.400.000,00-14,77% 15,15% 1.065.800,00 1.172.400,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal

1120.00.00.00.00.00 13.117,59 89.677,43 11.650,16 25.000,00583,64% -87,01% 49.200,00 54.200,00Taxas

1121.00.00.00.00.00 3.687,00 0,00 0,00 0,00-100,00% 0,00% 4.500,00 5.000,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

1121.01.00.00.00.00 3.687,00 0,00 0,00 0,00-100,00% 0,00% 4.500,00 5.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

1121.01.01.00.00.00 3.687,00 0,00 0,00 0,00-100,00% 0,00% 4.500,00 5.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal

1122.00.00.00.00.00 9.430,59 89.677,43 11.650,16 25.000,00850,92% -87,01% 44.700,00 49.200,00Taxas pela Prestação de Serviços

1122.01.00.00.00.00 9.430,59 89.677,43 11.650,16 25.000,00850,92% -87,01% 44.700,00 49.200,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral

1122.01.01.00.00.00 9.430,59 89.677,43 11.650,16 25.000,00850,92% -87,01% 44.700,00 49.200,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal

1200.00.00.00.00.00 0,00 5.423,95 0,00 10.000,000,00% -100,00% 6.600,00 7.300,00Contribuições

1240.00.00.00.00.00 0,00 5.423,95 0,00 10.000,000,00% -100,00% 6.600,00 7.300,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1241.00.00.00.00.00 0,00 5.423,95 0,00 10.000,000,00% -100,00% 6.600,00 7.300,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1241.50.00.00.00.00 0,00 5.423,95 0,00 10.000,000,00% -100,00% 6.600,00 7.300,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1241.50.01.00.00.00 0,00 5.423,95 0,00 10.000,000,00% -100,00% 6.600,00 7.300,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública -
Principal

1300.00.00.00.00.00 1.048.398,89 598.932,83 588.609,75 926.000,00-42,87% -1,72% 901.900,00 992.000,00Receita Patrimonial
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2022 2023 2024
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ANEXO III - CONTROLES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

1320.00.00.00.00.00 1.044.420,86 598.492,26 587.055,81 916.000,00-42,70% -1,91% 899.500,00 989.400,00Valores Mobiliários

1321.00.00.00.00.00 1.044.420,86 598.492,26 587.055,81 916.000,00-42,70% -1,91% 899.500,00 989.400,00Juros e Correções Monetárias

1321.01.00.00.00.00 1.044.420,86 598.492,26 587.055,81 916.000,00-42,70% -1,91% 899.500,00 989.400,00Remuneração de Depósitos Bancários

1321.01.01.00.00.00 1.044.420,86 598.492,26 587.055,81 916.000,00-42,70% -1,91% 899.500,00 989.400,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

1390.00.00.00.00.00 3.978,03 440,57 1.553,94 10.000,00-88,92% 252,71% 2.400,00 2.600,00Demais Receitas Patrimoniais

1399.00.00.00.00.00 3.978,03 440,57 1.553,94 10.000,00-88,92% 252,71% 2.400,00 2.600,00Outras Receitas Patrimoniais

1399.99.00.00.00.00 3.978,03 440,57 1.553,94 10.000,00-88,92% 252,71% 2.400,00 2.600,00Outras Receitas Patrimoniais

1399.99.01.00.00.00 3.978,03 440,57 1.553,94 10.000,00-88,92% 252,71% 2.400,00 2.600,00Outras Receitas Patrimoniais - Principal

1700.00.00.00.00.00 44.399.510,41 53.088.261,49 67.814.214,61 89.903.000,0019,57% 27,74% 70.873.900,00 77.961.400,00Transferências Correntes

1710.00.00.00.00.00 31.225.897,77 39.924.440,86 52.257.115,79 68.837.300,0027,86% 30,89% 52.771.100,00 58.048.300,00Transferências da União e de suas Entidades

1711.00.00.00.00.00 16.950.969,81 18.254.172,65 20.609.724,56 25.040.000,007,69% 12,90% 22.517.700,00 24.769.400,00Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União

1711.51.00.00.00.00 16.923.856,41 18.234.137,69 20.566.627,83 25.000.000,007,74% 12,79% 22.475.700,00 24.723.200,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM

1711.51.10.00.00.00 16.217.517,62 16.778.290,69 18.642.104,93 23.000.000,003,46% 11,11% 20.827.300,00 22.910.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota
Mensal

1711.51.11.00.00.00 16.217.517,62 16.778.290,69 18.642.104,93 23.000.000,003,46% 11,11% 20.827.300,00 22.910.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal -
Principal

1711.51.20.00.00.00 706.338,79 1.455.847,00 1.924.522,90 2.000.000,00106,11% 32,19% 1.648.400,00 1.813.200,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cotas
Extraordinárias

1711.51.21.00.00.00 706.338,79 1.455.847,00 1.924.522,90 2.000.000,00106,11% 32,19% 1.648.400,00 1.813.200,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cotas
Extraordinárias - Principal

1711.52.00.00.00.00 15.182,13 20.034,96 27.650,41 20.000,0031,96% 38,01% 25.400,00 27.900,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural

1711.52.01.00.00.00 15.182,13 20.034,96 27.650,41 20.000,0031,96% 38,01% 25.400,00 27.900,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

1711.54.00.00.00.00 11.931,27 0,00 15.446,32 20.000,00-100,00% 0,00% 16.600,00 18.300,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico

1711.54.01.00.00.00 11.931,27 0,00 15.446,32 20.000,00-100,00% 0,00% 16.600,00 18.300,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico -
Principal

1712.00.00.00.00.00 1.694.680,73 7.050.912,21 14.171.505,63 11.550.000,00316,06% 100,99% 9.402.400,00 10.342.700,00Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração
de Recursos Naturais

1712.50.00.00.00.00 1.497.505,19 7.050.912,21 14.171.505,63 11.500.000,00370,84% 100,99% 9.163.800,00 10.080.200,00Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Hídricos

1712.51.00.00.00.00 1.107.813,11 6.702.397,28 13.791.040,38 11.000.000,00505,01% 105,76% 8.712.600,00 9.583.900,00Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Minerais - CFEM

1712.51.01.00.00.00 1.107.813,11 6.702.397,28 13.791.040,38 11.000.000,00505,01% 105,76% 8.712.600,00 9.583.900,00Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM - Principal

1712.52.00.00.00.00 389.692,08 348.514,93 380.465,25 500.000,00-10,57% 9,17% 451.200,00 496.300,00Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de
Petróleo 

1712.52.40.00.00.00 389.692,08 348.514,93 380.465,25 500.000,00-10,57% 9,17% 451.200,00 496.300,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP

1712.52.41.00.00.00 389.692,08 348.514,93 380.465,25 500.000,00-10,57% 9,17% 451.200,00 496.300,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP - Principal

1712.90.00.00.00.00 197.175,54 0,00 0,00 50.000,00-100,00% 0,00% 238.600,00 262.500,00Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira
pela Exploração de Recursos Naturais

1712.99.00.00.00.00 197.175,54 0,00 0,00 50.000,00-100,00% 0,00% 238.600,00 262.500,00Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira
pela Exploração de Recursos Naturais
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1712.99.01.00.00.00 197.175,54 0,00 0,00 50.000,00-100,00% 0,00% 238.600,00 262.500,00Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Naturais - Principal
Transferências decorrentes de Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Naturais

1713.00.00.00.00.00 3.679.699,40 3.883.380,89 6.143.899,40 6.490.000,005,54% 58,21% 6.355.000,00 6.990.500,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 

1713.50.00.00.00.00 3.679.699,40 3.883.380,89 6.143.899,40 6.490.000,005,54% 58,21% 6.355.000,00 6.990.500,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS –
Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

1713.50.10.00.00.00 3.679.699,40 2.463.228,00 4.299.407,80 4.500.000,00-33,06% 74,54% 4.211.800,00 4.633.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde – Atenção Primária

1713.50.11.00.00.00 3.679.699,40 2.463.228,00 4.299.407,80 4.500.000,00-33,06% 74,54% 4.211.800,00 4.633.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde – Atenção Primária - Principal

1713.50.20.00.00.00 0,00 225.699,72 491.699,72 300.000,000,00% 117,86% 434.100,00 477.500,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde – Atenção Especializada

1713.50.21.00.00.00 0,00 225.699,72 491.699,72 300.000,000,00% 117,86% 434.100,00 477.500,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde – Atenção Especializada - Principal

1713.50.30.00.00.00 0,00 224.551,59 264.838,83 300.000,000,00% 17,94% 296.100,00 325.700,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde – Vigilância em Saúde

1713.50.31.00.00.00 0,00 224.551,59 264.838,83 300.000,000,00% 17,94% 296.100,00 325.700,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde – Vigilância em Saúde - Principal

1713.50.40.00.00.00 0,00 70.788,00 116.024,00 100.000,000,00% 63,90% 113.000,00 124.300,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde – Assistência Farmacêutica

1713.50.41.00.00.00 0,00 70.788,00 116.024,00 100.000,000,00% 63,90% 113.000,00 124.300,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde – Assistência Farmacêutica - Principal

1713.50.50.00.00.00 0,00 656.885,58 936.845,92 1.000.000,000,00% 42,62% 964.300,00 1.060.700,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde – Gestão do SUS

1713.50.51.00.00.00 0,00 656.885,58 936.845,92 1.000.000,000,00% 42,62% 964.300,00 1.060.700,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde – Gestão do SUS - Principal

1713.51.00.00.00.00 0,00 242.228,00 35.083,13 290.000,000,00% -85,52% 335.700,00 369.300,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS -
Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Estruturação da Rede de
Serviços Públicos de Saúde

1713.51.10.00.00.00 0,00 242.228,00 0,00 290.000,000,00% -100,00% 293.200,00 322.500,00Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de
Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária

1713.51.11.00.00.00 0,00 242.228,00 0,00 290.000,000,00% -100,00% 293.200,00 322.500,00Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de
Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária - Principal

1713.51.40.00.00.00 0,00 0,00 35.083,13 0,000,00% 0,00% 42.500,00 46.800,00Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de
Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica

1713.51.41.00.00.00 0,00 0,00 35.083,13 0,000,00% 0,00% 42.500,00 46.800,00Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de
Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica - Principal

1714.00.00.00.00.00 271.403,18 577.980,86 1.419.422,19 2.613.000,00112,96% 145,58% 978.500,00 1.076.500,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação – FNDE? 

1714.50.00.00.00.00 271.403,18 486.546,85 1.327.988,17 2.393.000,0079,27% 172,94% 867.800,00 954.700,00Transferências do Salário-Educação

1714.50.01.00.00.00 131.400,81 148.212,65 936.580,96 1.495.000,0012,79% 531,92% 490.500,00 539.600,00Transferências do Salário-Educação - Principal

1714.51.00.00.00.00 780,00 600,00 0,00 18.000,00-23,08% -100,00% 900,00 1.000,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro
Direto na Escola – PDDE

1714.51.01.00.00.00 780,00 600,00 0,00 18.000,00-23,08% -100,00% 900,00 1.000,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro
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Direto na Escola – PDDE - Principal

1714.52.00.00.00.00 139.155,80 337.734,20 261.600,00 785.000,00142,70% -22,54% 297.900,00 327.700,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar – PNAE

1714.52.01.00.00.00 139.155,80 337.734,20 261.600,00 785.000,00142,70% -22,54% 297.900,00 327.700,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar – PNAE - Principal

1714.53.00.00.00.00 66,57 0,00 129.807,21 95.000,00-100,00% 0,00% 78.500,00 86.400,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
Transporte do Escolar – PNATE

1714.53.01.00.00.00 66,57 0,00 129.807,21 95.000,00-100,00% 0,00% 78.500,00 86.400,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
Transporte do Escolar – PNATE - Principal

1714.99.00.00.00.00 0,00 91.434,01 91.434,02 220.000,000,00% 0,00% 110.700,00 121.800,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação - FNDE

1714.99.01.00.00.00 0,00 91.434,01 91.434,02 220.000,000,00% 0,00% 110.700,00 121.800,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação - FNDE - Principal

1715.00.00.00.00.00 8.285.007,40 9.063.576,39 9.174.921,07 14.577.500,009,40% 1,23% 10.758.200,00 11.834.000,00Transferências de Recursos de Complementação da União ao
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB 

1715.50.01.00.00.00 2.961.660,47 4.192.394,44 3.174.454,54 7.282.500,0041,56% -24,28% 4.165.800,00 4.582.400,00Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb
– VAAT - Principal

1715.51.01.00.00.00 5.323.346,93 4.754.041,61 5.818.005,91 7.000.000,00-10,69% 22,38% 6.411.100,00 7.052.200,00Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb
– VAAF - Principal

1715.52.01.00.00.00 0,00 117.140,34 182.460,62 295.000,000,00% 55,76% 181.300,00 199.400,00Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb
– VAAR - Principal

1716.00.00.00.00.00 294.879,81 421.535,73 549.122,86 480.000,0042,95% 30,27% 510.400,00 561.400,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
Social – FNAS 

1716.50.00.00.00.00 294.879,81 421.535,73 549.122,86 480.000,0042,95% 30,27% 510.400,00 561.400,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
Social – FNAS

1716.50.01.00.00.00 294.879,81 421.535,73 549.122,86 480.000,0042,95% 30,27% 510.400,00 561.400,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social
– FNAS - Principal

1717.00.00.00.00.00 0,00 0,00 0,00 895.000,000,00% 0,00% 1.485.000,00 1.633.500,00Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades

1717.50.00.00.00.00 0,00 0,00 0,00 895.000,000,00% 0,00% 1.485.000,00 1.633.500,00Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de
Saúde – SUS

1717.51.00.00.00.00 0,00 0,00 0,00 895.000,000,00% 0,00% 1.485.000,00 1.633.500,00Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas
de Educação

1717.51.01.00.00.00 0,00 0,00 0,00 895.000,000,00% 0,00% 1.485.000,00 1.633.500,00Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de
Educação - Principal

1719.00.00.00.00.00 49.257,44 672.882,13 188.520,08 7.191.800,001.266,05% -71,98% 763.900,00 840.300,00Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades

1719.57.00.00.00.00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,000,00% 0,00% 330.000,00 363.000,00Transferência Especial da União

1719.57.01.00.00.00 0,00 0,00 0,00 4.000.000,000,00% 0,00% 660.000,00 726.000,00Transferência Especial da União - Principal

1719.58.00.00.00.00 33.117,48 36.033,72 46.264,92 50.000,008,81% 28,39% 46.500,00 51.200,00Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar nº
176/2020

1719.58.01.00.00.00 33.117,48 36.033,72 46.264,92 50.000,008,81% 28,39% 46.500,00 51.200,00Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar nº
176/2020 - Principal

1719.60.00.00.00.00 0,00 0,00 82.663,98 99.500,000,00% 0,00% 100.000,00 110.000,00Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à
Cultura - Lei nº 14.399/2022

1719.60.01.00.00.00 0,00 0,00 82.663,98 99.500,000,00% 0,00% 100.000,00 110.000,00Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura -
Lei nº 14.399/2022 - Principal
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1719.99.00.00.00.00 16.139,96 636.848,41 59.591,18 5.042.300,003.845,79% -90,64% 287.400,00 316.100,00Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades

1719.99.01.00.00.00 16.139,96 636.848,41 59.591,18 5.042.300,003.845,79% -90,64% 287.400,00 316.100,00Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades -
Principal

1720.00.00.00.00.00 5.061.360,72 4.957.569,39 7.328.997,87 9.734.000,00-2,05% 47,83% 8.154.000,00 8.969.400,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

1721.00.00.00.00.00 5.035.837,75 4.945.968,04 7.301.154,63 8.950.000,00-1,78% 47,62% 6.972.800,00 7.670.100,00Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal

1721.50.00.00.00.00 5.035.837,75 4.945.968,04 7.301.154,63 8.950.000,00-1,78% 47,62% 6.972.800,00 7.670.100,00Cota-Parte do ICMS

1721.50.01.00.00.00 4.712.750,42 4.438.275,85 6.715.901,12 8.000.000,00-5,82% 51,32% 6.399.700,00 7.039.700,00Cota-Parte do ICMS - Principal

1721.51.00.00.00.00 295.552,42 477.343,90 540.873,01 900.000,0061,51% 13,31% 529.900,00 582.900,00Cota-Parte do IPVA

1721.51.01.00.00.00 295.552,42 477.343,90 540.873,01 900.000,0061,51% 13,31% 529.900,00 582.900,00Cota-Parte do IPVA - Principal

1721.52.00.00.00.00 27.534,91 27.952,44 44.380,50 50.000,001,52% 58,77% 40.300,00 44.300,00Cota-Parte do IPI - Municípios

1721.52.01.00.00.00 27.534,91 27.952,44 44.380,50 50.000,001,52% 58,77% 40.300,00 44.300,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

1721.53.00.00.00.00 0,00 2.395,85 0,00 0,000,00% -100,00% 2.900,00 3.200,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico

1721.53.01.00.00.00 0,00 2.395,85 0,00 0,000,00% -100,00% 2.900,00 3.200,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico -
Principal

1724.00.00.00.00.00 25.522,97 11.601,35 27.843,24 79.000,00-54,55% 140,00% 26.200,00 28.800,00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas
Entidades

1724.50.00.00.00.00 25.522,97 11.601,35 27.843,24 79.000,00-54,55% 140,00% 26.200,00 28.800,00Transferências de Convênios dos Estados e DF para o Sistema
Único de Saúde – SUS

1724.50.01.00.00.00 25.522,97 11.601,35 27.843,24 79.000,00-54,55% 140,00% 26.200,00 28.800,00Transferências de Convênios dos Estados e DF para o Sistema Único
de Saúde – SUS - Principal

1729.00.00.00.00.00 0,00 0,00 0,00 705.000,000,00% 0,00% 1.155.000,00 1.270.500,00Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal

1729.99.00.00.00.00 0,00 0,00 0,00 705.000,000,00% 0,00% 1.155.000,00 1.270.500,00Outras Transferências dos Estados e DF

1729.99.01.00.00.00 0,00 0,00 0,00 705.000,000,00% 0,00% 1.155.000,00 1.270.500,00Outras Transferências dos Estados e DF - Principal

1740.00.00.00.00.00 900.259,00 1.050.000,00 251.670,00 1.114.200,0016,63% -76,03% 936.500,00 1.030.200,00Transferências de Instituições Privadas

1741.00.00.00.00.00 900.259,00 1.050.000,00 251.670,00 1.114.200,0016,63% -76,03% 936.500,00 1.030.200,00Transferências de Instituições Privadas

1741.50.00.00.00.00 0,00 60.000,00 0,00 0,000,00% -100,00% 72.600,00 79.900,00Transferências de Convênios de Instituições Privadas para
Programas de Saúde

1741.51.00.00.00.00 0,00 60.000,00 0,00 0,000,00% -100,00% 72.600,00 79.900,00Transferências de Convênios de Instituições Privadas para
Programas de Educação

1741.51.01.00.00.00 0,00 60.000,00 0,00 0,000,00% -100,00% 72.600,00 79.900,00Transferências de Convênios de Instituições Privadas para Programas
de Educação - Principal

1741.99.00.00.00.00 900.259,00 990.000,00 251.670,00 1.114.200,009,97% -74,58% 863.900,00 950.300,00Outras Transferências de Instituições Privadas

1741.99.01.00.00.00 900.259,00 990.000,00 251.670,00 1.114.200,009,97% -74,58% 863.900,00 950.300,00Outras Transferências de Instituições Privadas - Principal

1750.00.00.00.00.00 7.211.992,92 7.156.251,24 7.976.430,95 10.217.500,00-0,77% 11,46% 9.012.300,00 9.913.500,00Transferências de Outras Instituições Públicas

1751.00.00.00.00.00 7.211.992,92 7.156.251,24 7.976.430,95 10.217.500,00-0,77% 11,46% 9.012.300,00 9.913.500,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB

1751.50.00.00.00.00 7.211.992,92 7.156.251,24 7.976.430,95 10.217.500,00-0,77% 11,46% 9.012.300,00 9.913.500,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – FUNDEB
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1751.50.01.00.00.00 7.211.992,92 7.156.251,24 7.976.430,95 10.217.500,00-0,77% 11,46% 9.012.300,00 9.913.500,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – FUNDEB - Principal

1900.00.00.00.00.00 0,00 10.678,47 137.050,99 50.000,000,00% 1.183,43% 89.400,00 98.300,00Outras Receitas Correntes

1920.00.00.00.00.00 0,00 10.678,47 137.050,99 50.000,000,00% 1.183,43% 89.400,00 98.300,00Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

1922.00.00.00.00.00 0,00 10.678,47 137.050,99 50.000,000,00% 1.183,43% 89.400,00 98.300,00Restituições

1922.99.00.00.00.00 0,00 10.678,47 137.050,99 50.000,000,00% 1.183,43% 89.400,00 98.300,00Outras Restituições

1922.99.01.00.00.00 0,00 10.678,47 137.050,99 50.000,000,00% 1.183,43% 89.400,00 98.300,00Outras Restituições - Principal

2000.00.00.00.00.00 209.979,63 797.646,63 0,00 3.740.000,00279,87% -100,00% 3.348.600,00 3.683.500,00Receitas de Capital

2400.00.00.00.00.00 209.979,63 797.646,63 0,00 3.740.000,00279,87% -100,00% 3.348.600,00 3.683.500,00Transferências de Capital

2410.00.00.00.00.00 209.979,63 797.646,63 0,00 2.800.000,00279,87% -100,00% 2.644.600,00 2.909.100,00Transferências da União e de suas Entidades

2412.00.00.00.00.00 0,00 0,00 0,00 500.000,000,00% 0,00% 0,00 0,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação – FNDE 

2412.50.00.00.00.00 0,00 0,00 0,00 500.000,000,00% 0,00% 0,00 0,00Transferências de Recursos Destinados a Programas de
Educação

2412.50.10.00.00.00 0,00 0,00 0,00 500.000,000,00% 0,00% 0,00 0,00Transferências para o Programa de Apoio ao Transporte Escolar
para Educação Básica - CAMINHO DA ESCOLA

2412.50.11.00.00.00 0,00 0,00 0,00 500.000,000,00% 0,00% 0,00 0,00Transferências para o Programa de Apoio ao Transporte Escolar para
Educação Básica - CAMINHO DA ESCOLA - Principal

2414.00.00.00.00.00 209.979,63 797.646,63 0,00 2.300.000,00279,87% -100,00% 2.644.600,00 2.909.100,00Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 

2414.50.00.00.00.00 209.979,63 797.646,63 0,00 450.000,00279,87% -100,00% 609.600,00 670.600,00Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de
Saúde – SUS

2414.50.01.00.00.00 209.979,63 797.646,63 0,00 450.000,00279,87% -100,00% 609.600,00 670.600,00Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de
Saúde – SUS - Principal

2414.99.00.00.00.00 0,00 0,00 0,00 1.850.000,000,00% 0,00% 2.035.000,00 2.238.500,00Outras Transferências de Convênios da União e de Suas
Entidades

2414.99.01.00.00.00 0,00 0,00 0,00 1.850.000,000,00% 0,00% 2.035.000,00 2.238.500,00Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades -
Principal

2420.00.00.00.00.00 0,00 0,00 0,00 940.000,000,00% 0,00% 704.000,00 774.400,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

2422.00.00.00.00.00 0,00 0,00 0,00 940.000,000,00% 0,00% 704.000,00 774.400,00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas
Entidades 

2422.50.00.00.00.00 0,00 0,00 0,00 300.000,000,00% 0,00% 0,00 0,00Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único
de Saúde – SUS

2422.50.01.00.00.00 0,00 0,00 0,00 300.000,000,00% 0,00% 0,00 0,00Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de
Saúde – SUS - Principal

2422.99.00.00.00.00 0,00 0,00 0,00 640.000,000,00% 0,00% 704.000,00 774.400,00Outras Transferências de Recursos dos Estados

2422.99.01.00.00.00 0,00 0,00 0,00 640.000,000,00% 0,00% 704.000,00 774.400,00Outras Transferências de Recursos dos Estados - Principal

90000.00.00.00.00.00 4.165.156,63 4.348.379,57 5.194.181,99 6.394.000,000,00% 0,00% 2.212.900,00 2.434.300,00Dedução de Receitas

91000.00.00.00.00.00 4.165.156,63 4.348.379,57 5.194.181,99 6.394.000,000,00% 0,00% 2.212.900,00 2.434.300,00Dedução de Receitas Correntes

91700.00.00.00.00.00 4.165.156,63 4.348.379,57 5.194.181,99 6.394.000,000,00% 0,00% 2.212.900,00 2.434.300,00Dedução de Receitas - Transferências Correntes

91710.00.00.00.00.00 3.222.606,80 3.359.665,13 3.733.950,66 4.604.000,000,00% 0,00% 1.561.300,00 1.717.500,00Dedução de Receitas - Transferências da União e de suas
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91711.00.00.00.00.00 3.222.606,80 3.359.665,13 3.733.950,66 4.604.000,000,00% 0,00% 1.561.300,00 1.717.500,00Dedução de Receitas - Transferências Decorrentes de
Participação na Receita da União

91711.51.00.00.00.00 3.219.570,48 3.355.658,14 3.728.420,69 4.600.000,000,00% 0,00% 1.558.700,00 1.714.600,00Dedução de Receitas - Cota-Parte do Fundo de Participação dos
Municípios - FPM

91711.51.10.00.00.00 3.219.570,48 3.355.658,14 3.728.420,69 4.600.000,000,00% 0,00% 1.558.700,00 1.714.600,00Dedução de Receitas - Cota-Parte do Fundo de Participação dos
Municípios - Cota Mensal

91711.51.11.00.00.00 3.219.570,48 3.355.658,14 3.728.420,69 4.600.000,000,00% 0,00% 1.558.700,00 1.714.600,00Dedução de Receitas - Cota-Parte do Fundo de Participação dos
Municípios - Cota Mensal - Principal

91711.52.00.00.00.00 3.036,32 4.006,99 5.529,97 4.000,000,00% 0,00% 2.600,00 2.900,00Dedução de Receitas - Cota-Parte do Imposto Sobre a
Propriedade Territorial Rural

91711.52.01.00.00.00 3.036,32 4.006,99 5.529,97 4.000,000,00% 0,00% 2.600,00 2.900,00Dedução de Receitas - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade
Territorial Rural - Principal

91720.00.00.00.00.00 942.549,83 988.714,44 1.460.231,33 1.790.000,000,00% 0,00% 651.600,00 716.800,00Dedução de Receitas - Transferências dos Estados e do Distrito
Federal e de suas Entidades

91721.00.00.00.00.00 942.549,83 988.714,44 1.460.231,33 1.790.000,000,00% 0,00% 651.600,00 716.800,00Dedução de Receitas - Participação na Receita dos Estados e
Distrito Federal

91721.50.00.00.00.00 942.549,83 988.714,44 1.460.231,33 1.790.000,000,00% 0,00% 651.600,00 716.800,00Dedução de Receitas - Cota-Parte do ICMS

91721.50.01.00.00.00 942.549,83 887.655,17 1.343.180,01 1.600.000,000,00% 0,00% 519.600,00 571.600,00Dedução de Receitas - Cota-Parte do ICMS - Principal

91721.51.00.00.00.00 0,00 95.468,78 108.174,80 180.000,000,00% 0,00% 123.200,00 135.500,00Dedução de Receitas - Cota-Parte do IPVA

91721.51.01.00.00.00 0,00 95.468,78 108.174,80 180.000,000,00% 0,00% 123.200,00 135.500,00Dedução de Receitas - Cota-Parte do IPVA - Principal

91721.52.00.00.00.00 0,00 5.590,49 8.876,52 10.000,000,00% 0,00% 8.800,00 9.700,00Dedução de Receitas - Cota-Parte do IPI - Municípios

91721.52.01.00.00.00 0,00 5.590,49 8.876,52 10.000,000,00% 0,00% 8.800,00 9.700,00Dedução de Receitas - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

TOTAL : 42.757.074,20 51.424.923,70 66.137.935,77 90.000.000,00 75.195.400,00 82.714.900,00

©  Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br Emitido por: MANOEL
Ver. 25.01a [340]
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SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art.4º, § 2º, inciso II) R$ Reais

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2026

ANEXO DE METAS FISCAIS

ESPECIFICAÇÃO
%

VALORES A PREÇOS CORRENTES

%%%%2023 2024 2025 2026 2027 2028

61.000.000,00Receita Total 72.000.000,00 15,28 82.750.000,00 12,99 90.000.000,00 8,06 75.195.400,00 82.714.900,00-19,69 9,09

54.800.000,00Receitas Primárias (I) 66.815.000,00 17,98 78.035.000,00 14,38 89.084.000,00 12,40 74.295.900,00 81.725.500,00-19,90 9,09

61.000.000,00Despesa Total 72.000.000,00 15,28 82.750.000,00 12,99 90.000.000,00 8,06 90.000.000,00 90.000.000,000,00 0,00

46.020.000,00Despesas Primárias (II) 49.998.000,00 7,96 82.750.000,00 39,58 90.000.000,00 8,06 90.000.000,00 90.000.000,000,00 0,00

8.780.000,00Resultado Primário (III)=(I-II) 16.817.000,00 47,79 -4.715.000,00 456,67 -916.000,00 -414,74 -15.704.100,00 -8.274.500,0094,17 -89,79

-1.346.518,27Resultado Nominal 1.852.665,03 172,68 -4.539.367,26 140,81 12.026.029,84 137,75 0,00 0,000,00 0,00

0,00Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

-9.339.327,61Dívida Pública Líquida -7.486.662,58 -24,75 -12.026.029,84 37,75 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

© Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br Emitido por: MANOEL Ver. 25.01a [340]
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SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art.4º, § 2º, inciso II) R$ Reais

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2026

ANEXO DE METAS FISCAIS

ESPECIFICAÇÃO
%

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

%%%%2023 2024 2025 2026 2027 2028

61.000.000,00Receita Total 72.000.000,00 15,28 82.750.000,00 12,99 90.000.000,00 8,06 75.195.400,00 82.714.900,00-19,69 9,09

54.800.000,00Receitas Primárias (I) 66.815.000,00 17,98 78.035.000,00 14,38 89.084.000,00 12,40 74.295.900,00 81.725.500,00-19,90 9,09

61.000.000,00Despesa Total 72.000.000,00 15,28 82.750.000,00 12,99 90.000.000,00 8,06 90.000.000,00 90.000.000,000,00 0,00

46.020.000,00Despesas Primárias (II) 49.998.000,00 7,96 82.750.000,00 39,58 90.000.000,00 8,06 90.000.000,00 90.000.000,000,00 0,00

8.780.000,00Resultado Primário (III)=(I-II) 16.817.000,00 47,79 -4.715.000,00 456,67 -916.000,00 -414,74 -15.704.100,00 -8.274.500,0094,17 -89,79

-1.346.518,27Resultado Nominal 1.852.665,03 172,68 -4.539.367,26 140,81 12.026.029,84 137,75 0,00 0,000,00 0,00

0,00Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

-9.339.327,61Dívida Pública Líquida -7.486.662,58 -24,75 -12.026.029,84 37,75 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, §2º, inciso III) R$ Reais

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - RPPS
2026

ANEXO DE METAS FISCAIS

PATRIMÔNIO LÍQUIDO %2024

2026

%2023 %2022
0,00Patrimônio / Capital 0,00 0,00
0,00Reservas 0,00 0,00
0,00Lucros ou Prejuízos

Acumulados
0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,000,000 0,000 0,000

NOTA:
APLICATIVO: Fênix LDO - www.fenix.com.br, ÓRGÃO EMISSOR: SÃO FRANCISCO DO BREJÃO, 12/mar/2026 às 11h e 37m
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SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso III) R$ Reais

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
2026

ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS REALIZADAS 2024 2023 2022

(a) (b) (c)

0,00RECEITAS DE CAPITAL – ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00
0,00    Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00
0,00    Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00
0,00    Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00
0,00    Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00

TOTAL (I) 0,00 0,000,00

DESPESAS EXECUTADAS 2024 2023 2022

(d) (e) (f)

0,00APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00
0,00  DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00
0,00    Investimentos 0,00 0,00
0,00    Inversões Financeiras 0,00 0,00
0,00    Amortização da Dívida 0,00 0,00
0,00  DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 0,00 0,00
0,00    Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00
0,00    Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00

TOTAL (II) 0,00 0,000,00

SALDO FINANCEIRO 

NOTA:

(g) = ((Ia – IId) + IIIh)  (h) = ((Ib – IIe) + IIIi)  (i) = (Ic – IIf)

0,00 0,00 0,00

APLICATIVO: Fênix LDO - www.fenix.com.br, ÓRGÃO EMISSOR: SÃO FRANCISCO DO BREJÃO, 12/mar/2026 às 11h e 38m

VALOR (III)

2024 2023 2022
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SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea "a") R$ Reais

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS
2026

ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS REALIZADAS 2022 2023 2024

0,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS – RPPS (EXCETO
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

0,00 0,00

0,00 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00
0,00  Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00
0,00    Pessoal Civil 0,00 0,00
0,00    Pessoal Militar 0,00 0,00
0,00  Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00
0,00  Receita Patrimonial 0,00 0,00
0,00  Receita de Serviços 0,00 0,00
0,00  Outras Receitas Correntes 0,00 0,00
0,00     Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00
0,00     Demais Receitas Correntes 0,00 0,00
0,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00
0,00  Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
0,00  Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
0,00  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
0,00  (–) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00
0,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS – RPPS

(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
0,00 0,00

0,00 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00
0,00   Receita de Contribuições 0,00 0,00
0,00    Patronal 0,00 0,00
0,00      Pessoal Civil 0,00 0,00
0,00      Pessoal Militar 0,00 0,00
0,00     Para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00
0,00     0,00 0,00
0,00   Receita Patrimonial 0,00 0,00
0,00   Receita de Serviços 0,00 0,00
0,00   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00
0,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00
0,00  (–) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EXECUTADAS 2022 2023 2024

0,00DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS – RPPS (EXCETO
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

0,00 0,00

0,00 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00
0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00
0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00
0,00 PREVIDÊNCIA 0,00 0,00
0,00  Pessoal Civil 0,00 0,00
0,00  Pessoal Militar 0,00 0,00
0,00  Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00
0,00    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00
0,00    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00
0,00DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS – RPPS

(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)
0,00 0,00

0,00 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00
0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00
0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

NOTA:

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

APLICATIVO: Fênix LDO - www.fenix.com.br, ÓRGÃO EMISSOR: SÃO FRANCISCO DO BREJÃO, 12/mar/2026 às 11h e 39m
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